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SOBRE O MATERIAL 

A repetição de temas nas provas elaboradas pela Fundação Getulio Vargas (FGV) não é 
novidade para quem acompanha os concursos da Magistratura e o ENAM. 

Com o propósito de tornar o estudo mais direcionado e eficiente, este material reúne os artigos de lei, 
enunciados de súmulas e precedentes judiciais efetivamente cobrados nas questões objetivas das provas 
organizadas pela FGV. 

Para potencializar seu aprendizado e otimizar suas revisões, foram incluídos apenas os dispositivos legais e 
julgados que já foram exigidos pela banca, eliminando conteúdos de baixa relevância e permitindo um estudo 
mais estratégico. 

Os dispositivos legais foram reproduzidos na íntegra, preservando o contexto normativo indispensável à 
compreensão do tema. Contudo, os parágrafos, incisos, alíneas e demais trechos especificamente cobrados 
nas provas encontram-se destacados em negrito e identificados com as respectivas hashtags das provas em 
que foram exigidos. 

NOVIDADE! 
Os enunciados de súmulas e os julgados cobrados nas provas aplicadas em 2026 receberam 
destaque visual especial, com fundo realçado, facilitando sua rápida identificação durante a revisão. #FGV (26)  

Além disso, ao final de cada assunto, foram inseridas as respectivas questões objetivas em que o 
dispositivo ou precedente foi cobrado, permitindo ao leitor compreender a forma como a FGV explora cada tema. 

Como complemento, os materiais extras contendo as Súmulas, os Temas de Repercussão Geral do STF, os 
Temas de Recursos Repetitivos do STJ e os Incidentes de Assunção de Competência (IAC) foram 
organizados em ordem numérica, proporcionando uma consulta rápida e sistematizada. 

Esperamos que este material seja uma ferramenta útil na sua preparação e contribua de forma decisiva para a 
sua aprovação. 

Bons estudos! 

Conheça também a plataforma LEIS.DIGITAL  
e acompanhe as novidades pelo Instagram @LEIS.DIGITAL. 

Junho de 2026 

Ana Paula Dias 

Encontrou algum erro no material? Encaminhe um e-mail (leisdigital@gmail.com). 
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REPERCUSSÃO GERAL (STF) 

TEMA 13-STF 
É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na parte em que estabelece que os sócios de empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à Seguridade Social. 
STF. RE 562276, julgamento em 11/10/2012 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 16-STF 
A segurança pública, presentes a prevenção e o combate a incêndios, faz-se, no campo da atividade precípua, pela 
unidade da Federação, e, porque serviço essencial, tem como a viabilizá-la a arrecadação de impostos, não cabendo ao 
Município a criação de taxa para tal fim.  STF. RE 643247/SP, julgado em 1º/8/2017 (Inf. 871) #FGV (TJPR-21/1ENAM-24)  

TEMA 19-STF 
O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, previsto no inciso 
X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de 
forma fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a revisão. STF. RE 565089, julgamento em 25/09/2019 #FGV 
(TRF3-25)  

TEMA 29-STF 
I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável;  
II - Não há direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de composição da remuneração de servidores 
públicos, observada a garantia da irredutibilidade de vencimentos. 
STF. RE 563708, julgamento em 06/02/2013 #FGV (TJSE-25)  

TEMA 40-STF 
A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal. 
STF. RE 500171, julgamento em 13/08/2008 (Inf. 515) #FGV (TRF3-25)  

TEMA 41-STF 
I - Não há direito adquirido a regime jurídico, desde que respeitado o princípio constitucional da irredutibilidade de 
vencimentos;  
II - A Lei complementar 203/2001, do Estado do Rio Grande do Norte, no ponto que alterou a forma de cálculo de 
gratificações e, consequentemente, a composição da remuneração de servidores públicos, não ofende a Constituição 
da República de 1988, por dar cumprimento ao princípio da irredutibilidade da remuneração. 
STF. RE 563965, julgamento em 11/02/2009 #FGV (TJSE-25)  

TEMA 42-STF  
A retenção da parcela do ICMS constitucionalmente devida aos municípios, a pretexto de concessão de incentivos 
fiscais, configura indevida interferência do Estado no sistema constitucional de repartição de receitas tributárias. STF. 
RE 572762, julgado em 18/06/2008 (Inf. 511) #FGV (3ENAM-25)  

TEMA 57-STF 
É constitucional a previsão legal que assegure, na hipótese de transferência ex officio de servidor, a matrícula em 
instituição pública, se inexistir instituição congênere à de origem. STF. RE 601580, julgamento em 19/09/2018 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 87-STF 
As vendas inadimplidas não podem ser excluídas da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, visto que 
integram a receita da pessoa jurídica. STF. RE 586482, julgamento em 23/11/2011 (Inf. 649) #FGV (TRF2-26) 
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TEMA 100-STF  
1) É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos 
submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 
27.8.2001;  
2) É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação ou 
interpretação tida como incompatível com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao 
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade;  
3) O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial se 
amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao 
trânsito em julgado, admitindo, respectivamente, o manejo  
(i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou  
(ii) de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória. 
STF. RE 586068 / PR, julgado em 09/11/2023 (Inf. 1116) #FGV (3ENAM-25/TJPR-26/TJGO-26)  

TEMA 104-STF 
É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre 
pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições 
financeiras. 
O âmbito de incidência do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nos contratos de empréstimo de recursos financeiros não se 
limita às operações de crédito praticadas por instituições financeiras. STF. RE 590186 / RS, julgamento em 06/10/2023 (Inf. 1111) #FGV 
(TRF2-26) 

TEMA 109-STF 
Compete exclusivamente ao Município legislar sobre os aspectos da respectiva norma tributária impositiva, sobre 
eventuais desonerações, parcelamentos, moratórias e sobre qualquer outro aspecto que tenha repercussão na sua 
cobrança. Por conseguinte, a ele não se aplica legislação estadual ou federal que autorize a não inscrição em dívida 
ativa ou o não ajuizamento de débitos de pequeno valor. STF. RE 591033, julgado em 17-11-2010 #FGV (TJTO-25)  

TEMA 114-STF  
Surge harmônico com o princípio constitucional da individualização da pena o inciso I do artigo 61 do Código Penal, no 
que prevê, como agravante, a reincidência. STF. RE 453000/RS, julgamento em 4.4.2013. (Inf. 700) #FGV (TJMT-24)  

TEMA 121-STF 
Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão “nos regulamentos da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica” do art. 10 da Lei 6.880/1980, dado que apenas lei pode definir os requisitos para ingresso nas Forças 
Armadas, notadamente o requisito de idade, nos termos do art. 142, § 3º, X, da Constituição de 1988. Descabe, 
portanto, a regulamentação por outra espécie normativa, ainda que por delegação legal. STF. RE 600885, julgamento em 
09/02/2011 (Inf. 615) #FGV (TRF3-25)  

TEMA 130-STF 
A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público é objetiva 
relativamente a terceiros usuários e não usuários do serviço, segundo decorre do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.  
STF. RE 591874, julgado em 26-08-2009 #FGV (TJSC-22) 

TEMA 131-STF 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus 
empregados. STF. RE 589998, julgamento em 20/03/2013 (Inf. 699) #FGV (TRF3-25)  

TEMA 145-STF 
O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União e o Estado, no limite do seu interesse local 
e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c 
30, I e II, da Constituição Federal). STF. RE 586224/SP, julgado em 5/3/2015 (Inf. 776) #FGV (TJMS-23)  
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TEMA 157-STF 
Parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem natureza meramente opinativa, competindo exclusivamente à 
Câmara de Vereadores o julgamento das contas anuais do chefe do Poder Executivo local, sendo incabível o julgamento 
ficto das contas por decurso de prazo. STF. RE 729744/MG, julgado em 10/8/2016 (Inf. 834) #FGV (TJAP-22/TJPE-22/TJMS-23/TJGO-26)  

TEMA 158-STF  
Circunstância atenuante genérica não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. STF. RE 597270, julgado 
em 26/03/2009 #FGV (TJPA-26) 

TEMA 159-STF 
Compete às Turmas Recursais o julgamento de mandado de segurança utilizado como substitutivo recursal contra 
decisão de juiz federal no exercício de jurisdição do Juizado Especial Federal. STF. RE 586789/PR, julgamento em 16.11.2011. 
(Inf. 648) #FGV (TRF3-25)  

TEMA 201-STF 
É devida a restituição da diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) pago a mais no 
regime de substituição tributária para a frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida. STF. RE 
593849, julgado em 19/10/2016 (Inf. 844) #FGV (TRF2-26/TJBA-26) 

TEMA 203-STF 
É constitucional o uso de ações afirmativas, tal como a utilização do sistema de reserva de vagas ("cotas") por critério 
étnico-racial, na seleção para ingresso no ensino superior público. STF. RE 597285/RS, julgamento em 09/05/2012  (Inf. 665) 
#FGV (TJPA-26) 

TEMA 207-STF 
As imunidades previstas nos artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da Constituição Federal são aplicáveis às empresas 
optantes pelo Simples Nacional.  STF. RE 598468, julgado em 22-05-2020 #FGV (TRF1-23)   

TEMA 210-STF 
Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores da 
responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, 
têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor. O presente entendimento não se aplica às hipóteses 
de danos extrapatrimoniais. STF. RE 636331/RJ, julgamento em 25.5.2017 (Inf. 866) #FGV (TJPR-21/TJSC-24/TRF1-25/TRF3-25/4ENAM-25) 

TEMA 221-STF 
No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o Município, ao disciplinar o regime jurídico de seus 
servidores, restringir o direito de férias a servidor em licença saúde de maneira a inviabilizar o gozo de férias anuais 
previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988. STF. ADPF 1132/SP, julgamento em 23.05.2025 (Inf. 1180) #FGV 
(TJPA-26)  

TEMA 227-STF 
A contribuição destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae possui natureza de 
contribuição de intervenção no domínio econômico e não necessita de edição de lei complementar para ser instituída.  
STF. RE 635682/RJ, julgado em 25.4.2013 (Inf. 703) #FGV (TRF1-23/TRF3-25)  

TEMA 253-STF 
Os privilégios da Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia mista que executam atividades em 
regime de concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus acionistas. STF. RE 599628, julgamento 
em 25-5-2011 #FGV (TJPR-21/TRF3-25)  
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TEMA 278-STF 
I - A contribuição para o PIS está sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal previsto no art. 195, § 6º, da 
Constituição Federal;  
II - Nos casos em que a majoração de alíquota tenha sido estabelecida somente na conversão de medida provisória em 
lei, a contribuição apenas poderá ser exigida após noventa dias da publicação da lei de conversão. 
STF. RE 568503/RS, julgamento em 12/02/2014 (Inf. 735) #FGV (TRF1-25) 

TEMA 328-STF 
A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, ‘c’, da Constituição da República aos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, que atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, inclusive o incidente sobre aplicações financeiras. STF. RE 
611510, julgado em 13/04/2021 #FGV (TRF5-25/TRF6-25)  

TEMA 335-STF 
Inexiste direito dos candidatos em concurso público à prova de segunda chamada nos teste de aptidão física, salvo 
contrária disposição editalícia, em razão de circunstâncias pessoais, ainda que de caráter fisiológico ou de força maior, 
mantida a validade das provas de segunda chamada realizadas até 15/5/2013, em nome da segurança jurídica. STF. RE 
630733, julgamento 16/05/2013 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 336-STF 
As entidades religiosas podem se caracterizar como instituições de assistência social a fim de se beneficiarem da 
imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, que abrangerá não só os impostos sobre o seu 
patrimônio, renda e serviços, mas também os impostos sobre a importação de bens a serem utilizados na consecução 
de seus objetivos estatutários. STF. RE 630790, julgado em 21/03/2022 #FGV (TRF5-25/TRF6-25)  

TEMA 339-STF 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, 
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas. STF. AI 791292, julgamento em 
23/06/2010 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 342-STF 
A imunidade tributária subjetiva aplica-se a seus beneficiários na posição de contribuinte de direito, mas não na de 
simples contribuinte de fato, sendo irrelevante, para a verificação da existência do beneplácito constitucional, a 
repercussão econômica do tributo envolvido.  STF. RE 608872/MG, julgado em 22 e 23/2/2017 (Inf. 855) #FGV (TJAP-22/TRF1-23/
TJPA-26)  

TEMA 346-STF 
(I) Não viola o princípio da não cumulatividade (art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea c, da CF/1988) lei complementar que 
prorroga a compensação de créditos de ICMS relativos a bens adquiridos para uso e consumo no próprio 
estabelecimento do contribuinte;  
(II) Conforme o artigo 150, III, c, da CF/1988, o princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente para leis que 
instituem ou majoram tributos, não incidindo relativamente às normas que prorrogam a data de início da compensação 
de crédito tributário.  

STF. RE 601967, julgado em 18/08/2020 (Inf. 989) #FGV (TJMS-23) 
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TEMA 350-STF 
I - A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça 
ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É 
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias 
administrativas;  
II – A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração 
for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado;  
III – Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando 
que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em 
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, 
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão;  
IV – Nas ações ajuizadas antes da conclusão do julgamento do RE 631.240/MG (03/09/2014) que não tenham sido instruídas por 
prova do prévio requerimento administrativo, nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:  
(a) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá 
implicar a extinção do feito;  
(b) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; e  
(c) as demais ações que não se enquadrem nos itens (a) e (b) serão sobrestadas e baixadas ao juiz de primeiro grau, que deverá 
intimar o autor a dar entrada no pedido administrativo em até 30 dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse em 
agir.  
Comprovada a postulação administrativa, o juiz intimará o INSS para se manifestar acerca do pedido em até 90 dias. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-
se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir;  
V – Em todos os casos acima – itens (a), (b) e (c) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do 
início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 
A exigibilidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para 
que se postule judicialmente a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF (“XXXV - a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”). STF. RE 631240, julgado em 03/09/2014 (Inf. 757) 
#FGV (TRF5-25)  

TEMA 359-STF 
Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao da Emenda Constitucional (EC) 19/1998, o teto 
constitucional previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal (CF) incide sobre o somatório de remuneração 
ou provento e pensão percebida por servidor. 
Até a Emenda Constitucional (EC) 19/1998, considerava-se, para efeito do teto, a remuneração. Com a EC 19/1998, deu-se a mudança 
do preceito contido no art. 37, XI da CF, lançando-se o teto de forma mais abrangente, ou seja, alcançando, além da remuneração, 
subsídio, proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, “percebidos cumulativamente ou não”. Logo, ocorrido o óbito do 
instituidor da pensão após a EC 19/1998, a situação jurídica é apanhada pelo preceito transcrito, cabendo limitar ao teto 
constitucional o resultado da soma dos proventos com a pensão recebida. STF. RE 602584, julgado em 06/08/2020 (Inf. 985) #FGV 
(TRF2-26) 

TEMA 360-STF 
São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do 
CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São 
dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao 
sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças revestidas de vício de 
inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada 
em norma reconhecidamente inconstitucional, seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em 
situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma 
reconhecidamente constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da 
sentença exequenda. STF. RE 611503, julgamento em 20/09/2018 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 362-STF 
Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, não se caracteriza a responsabilidade civil objetiva do Estado 
por danos decorrentes de crime praticado por pessoa foragida do sistema prisional, quando não demonstrado o nexo 
causal direto entre o momento da fuga e a conduta praticada.  STF. RE 608880, julgado em 8-9-2020 (Inf. 993) #FGV (TJPR-21/
TJSC-22/1ENAM-24/TJPR-26) 
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TEMA 366-STF 
Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes do comércio de fogos de 
artifício, é necessário que exista a violação de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida 
a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou quando for de conhecimento do poder público eventuais 
irregularidades praticadas pelo particular.  STF. RE 136861/SP, julgado em 11/3/2020 (Inf. 969) #FGV (TJAP-22/TJMS-23) 

TEMA 370-STF 
A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da Constituição Federal aplica-se no caso de substituição 
da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos. STF. RE 601182, julgamento em 8-5-2019 (Inf. 939) #FGV (TJPR-21/
TJSC-24)  

TEMAS 377 E 384-STF 
Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, empregos e funções, a incidência do art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal pressupõe consideração de cada um dos vínculos formalizados, afastada a 
observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público. STF. RE 612975/MT e RE 602043/
MT, julgamento em 26 e 27.4.2017 (Inf. 862) #FGV (TRF1-23/1ENAM-24/TRF2-26)  

TEMA 380-STF 
O art. 17 do ADCT alcança as situações jurídicas cobertas pela coisa julgada. STF. RE 600658, julgamento em 08/04/2011 
#FGV (TRF3-25)  

TEMA 385-STF 
A imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de 
imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é 
constitucional a cobrança do IPTU pelo Município. STF. RE 594015/DF, julgamento em 6.4.2017 (Inf. 860) #FGV (TJTO-25) 

TEMA 390-STF 
É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1 
(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do 
prazo prescricional tributário de 5 (cinco) anos. STF. RE 636562, julgamento em 22/02/2023 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 393-STF  
Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes consistentes em disponibilizar ou adquirir material 
pornográfico, acessível transnacionalmente, envolvendo criança ou adolescente, quando praticados por meio da rede 
mundial de computadores (arts. 241, 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/1990). STF. RE 628624, julgamento em 28/10/2015 #FGV 
(4ENAM-25/TRF2-26) 

TEMA 399-STF 
A expropriação prevista no art. 243 da CF pode ser afastada, desde que o proprietário comprove que não incorreu em 
culpa, ainda que in vigilando ou in eligendo”. STF. RE 635336, julgamento em 14-12-2016 #FGV (TJPR-21/TJAP-22/TRF3-25)  

TEMA 445-STF 
Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo 
de cinco anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 
contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas. STF. RE 636553/RS, julgamento em 19.2.2020 (Inf. 976) #FGV 
(TJPR-21/TJPE-22/TJSC-24/TJMS-25/TJPA-26)  

TEMA 475-STF 
A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, "a", da CF não alcança operações ou prestações anteriores à operação 
de exportação. STF. RE 754917, julgado em 05-08-2020 #FGV (TRF1-23/TJMT-24)  
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TEMA 484-STF 
1) Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando como 
parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados; e  
2) O art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço de férias e décimo terceiro 
salário. STF. RE 650898, julgado em 01-02-2017 (Inf. 950)  #FGV (TJPR-21/TJSC-22/2ENAM-24) 

TEMA 490-STF 
O estorno proporcional de crédito de ICMS efetuado pelo Estado de destino, em razão de crédito fiscal presumido 
concedido pelo Estado de origem sem autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não viola o 
princípio constitucional da não cumulatividade.  STF. RE 628075, julgado em 18/08/2020 (Inf. 993) #FGV (TJPR-23)  

TEMA 499-STF 
A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na 
defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, 
que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à 
inicial do processo de conhecimento. STF. RE 612043, julgamento em 10/05/2017 (Inf. 864) #FGV (TRF1-25) 

ATENÇÃO! 
TEMA 1075-STF 
I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação 
original.  
II - Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-
se a prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas. 
STF. RE 1101937, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08-04-2021 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por deficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

TEMA 500-STF 
(1) O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais.  
(2) A ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial.  
(3) É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora 
irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei n. 13.411/2016), quando preenchidos três 
requisitos:  
(i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças 
raras e ultrarraras); 
(ii) a existência de registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e  
(iii) a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. 
(4) As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessariamente ser 
propostas em face da União.  STF. RE 657718/MG, julgamento em 22.5.2019 (Inf. 941) #FGV (TRF1-23/TRF1-25) 

 de 11 51



TEMA 506-STF 
1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a 
substância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e 
aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de comparecimento a programa ou curso 
educativo (art. 28, III); 
2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não 
penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 
3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o autor do 
fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a 
competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, 
vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 
4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, adquirir, 
guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, 
até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 
5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em 
flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes elementos que 
indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de 
substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações comerciais e aparelho 
celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 
6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento 
da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 
7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões 
invocadas para o afastamento da presunção de porte para uso próprio; 
8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, apontando 
nos autos prova suficiente da condição de usuário.STF. RE 635.659/SP, julgamento em 26.06.2024 (Inf. 1143) #FGV (TJSE-25) 

TEMA 508-STF  
Sociedade de economia mista, cuja participação acionária é negociada em Bolsas de Valores, e que, inequivocamente, 
está voltada à remuneração do capital de seus controladores ou acionistas, não está abrangida pela regra de 
imunidade tributária prevista no art. 150, VI, ‘a’, da Constituição, unicamente em razão das atividades desempenhadas.  
STF. RE 600867/SP, julgamento em 30/09/2020 (Inf. 993) #FGV (5ENAM-26)  

TEMA 517-STF 
É constitucional a imposição tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo Estado de destino na entrada de 
mercadoria em seu território devido por sociedade empresária aderente ao Simples Nacional, independentemente da 
posição desta na cadeia produtiva ou da possibilidade de compensação dos créditos. STF. RE 970821/RS, julgamento em 
11.5.2021 (Inf. 1017) #FGV (TJMT-24/TJPA-26)   

TEMA 529-STF 
A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, 
do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins 
previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-
constitucional brasileiro. STF. RE 1045273, julgado em 18/12/2020 (Inf. 1003) #FGV (TJES-23/TRF3-25/5ENAM-26)  

TEMA 532-STF 
É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da 
Administração Pública indireta de capital social majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público 
de atuação própria do Estado e em regime não concorrencial. STF. RE 633782/MG, julgado em 23/10/2020 (Inf. 996) #FGV 
(TJPR-21/TJAP-22/1ENAM-24/TJSC-24-2/5ENAM-26) 

TEMA 537-STF 
O art. 74 da MP 2.158-35 aplica-se às empresas nacionais controladoras de pessoas jurídicas sediadas em países de 
tributação favorecida ou desprovidos de controles societários e fiscais adequados, sendo inconstitucional o parágrafo 
único do mesmo dispositivo legal, o qual não incide sobre os lucros apurados até 31.12.2001. STF. RE 611586, julgamento 
em 10/04/2013 (inf. 701) #FGV (TJGO-26) 

 de 12 51



TEMA 542-STF 
A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, independentemente 
do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada 
por tempo determinado. STF. RE 842844/SC, julgamento em 5.10.2023 (Inf. 1111) #FGV (TJPE-24/TRF3-25)  

TEMA 544-STF 
A justiça comum, federal ou estadual, é competente para julgar a abusividade de greve de servidores públicos 
celetistas da Administração pública direta, autarquias e fundações públicas. STF. RE 846854, julgamento em 25/05/2017 
#FGV (TRF3-25)  

TEMA 548-STF 
(1) A educação básica em todas as suas fases — educação infantil, ensino fundamental e ensino médio — constitui 
direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e 
aplicabilidade direta e imediata.  
(2) A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder 
Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo.  
(3) O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação 
básica. STF. RE 1008166/SC, julgamento em 22.9.2022 (Inf. 1069) #FGV (TJGO-23/TJPE-24)  

TEMA 564-STF 
(I) O art. 14, § 5º, da Constituição deve ser interpretado no sentido de que a proibição da segunda reeleição é absoluta e 
torna inelegível para determinado cargo de Chefe do Poder Executivo o cidadão que já exerceu dois mandatos 
consecutivos (reeleito uma única vez) em cargo da mesma natureza, ainda que em ente da Federação diverso;  
(II) As decisões do Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, no curso do pleito eleitoral ou logo após o seu encerramento, 

impliquem mudança de jurisprudência não têm aplicabilidade imediata.  STF. RE 637485/RJ, julgado em 1º.8.2012 (Inf. 673) 
#FGV (TJMS-23/TJBA-26) 

TEMA 573-STF 
Não viola o princípio da isonomia e o livre acesso à jurisdição a restrição de ingresso no parcelamento de dívida relativa 
à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída pela Portaria 655/1993 do Ministério da 
Fazenda, dos contribuintes que questionaram o tributo em juízo com depósito judicial dos débitos tributários. STF. RE 
640905 / SP, julgamento em 15/12/2016 (Inf. 851) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 582-STF 
O habeas data é a garantia constitucional adequada para a obtenção, pelo próprio contribuinte, dos dados 
concernentes ao pagamento de tributos constantes de sistemas informatizados de apoio à arrecadação dos órgãos da 
administração fazendária dos entes estatais. STF. RE 673707/MG, julgamento em 17.6.2015. (Inf. 790) #FGV (TRF3-25)  
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TEMA 592-STF 
Em caso de inobservância do seu dever específico de proteção previsto no art. 5º, XLIX, da CF, o Estado é responsável 
pela morte de detento. 
(…) O Colegiado asseverou que a responsabilidade civil estatal, segundo a CF/1988, em seu art. 37, § 6º, subsume-se à teoria do 
risco administrativo, tanto para as condutas estatais comissivas quanto paras as omissivas, uma vez rejeitada a teoria do risco 
integral. Assim, a omissão do Estado reclama nexo de causalidade em relação ao dano sofrido pela vítima nas hipóteses 
em que o Poder Público ostenta o dever legal e a efetiva possibilidade de agir para impedir o resultado danoso. Além 
disso, é dever do Estado e direito subjetivo do preso a execução da pena de forma humanizada, garantindo-se-lhe os direitos 
fundamentais, e o de ter preservada a sua incolumidade física e moral. Esse dever constitucional de proteção ao detento somente 
se considera violado quando possível a atuação estatal no sentido de garantir os seus direitos fundamentais, pressuposto inafastável 
para a configuração da responsabilidade civil objetiva estatal. Por essa razão, nas situações em que não seja possível ao Estado agir 
para evitar a morte do detento (que ocorreria mesmo que o preso estivesse em liberdade), rompe-se o nexo de causalidade. Afasta-
se, assim, a responsabilidade do Poder Público, sob pena de adotar-se a teoria do risco integral, ao arrepio do texto constitucional. 
A morte do detento pode ocorrer por várias causas, como homicídio, suicídio, acidente ou morte natural, não sendo sempre possível 
ao Estado evitá-la, por mais que adote as precauções exigíveis. Portanto, a responsabilidade civil estatal fica excluída nas hipóteses 
em que o Poder Público comprova causa impeditiva da sua atuação protetiva do detento, rompendo o nexo de causalidade da sua 
omissão com o resultado danoso. Na espécie, entretanto, o tribunal “a quo” não assentara haver causa capaz de romper o nexo de 
causalidade da omissão do Estado-Membro com o óbito. Correta, portanto, a decisão impositiva de responsabilidade civil estatal. 
STF. RE 841526/RS, julgamento em 30.3.2016 (Inf. 819) #FGV (TJMT-24) 

TEMA 595-STF 
É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte incontroversa de projeto da lei que não foi 
vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto, inexistindo vício de 
inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela ausência de promulgação da derrubada dos vetos. STF. 
RE 706103, julgamento em 27/04/2020 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 598-STF 
O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se restringir às hipóteses enumeradas 
taxativamente na Constituição Federal de 1988. STF. RE 840435, julgado em 25/09/2023 (Inf. 1109) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 606-STF 
A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-administrativa e não trabalhista, o que atrai a 
competência da Justiça comum para julgar a questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos 
inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas 
pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/19, nos 
termos do que dispõe seu art. 6º. STF. RE 655283, julgado em 15/03/2021 #FGV (3ENAM-25)   

TEMA 612-STF 
Nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, para que se considere válida a contratação temporária de servidores 
públicos, é preciso que:  
a) os casos excepcionais estejam previstos em lei;  
b) o prazo de contratação seja predeterminado;  
c) a necessidade seja temporária;  
d) o interesse público seja excepcional;  
e) a contratação seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do Estado que estejam sob 
o espectro das contingências normais da Administração.  
STF. RE 658026/MG, julgado em 9.4.2014 (Inf. 742) #FGV (TRF1-23) 

TEMA 615-STF 
É inconstitucional a cobrança de ICMS pelo Estado de destino, com fundamento no Protocolo ICMS 21/2011 do CONFAZ, 
nas operações interestaduais de venda de mercadoria ou bem realizadas de forma não presencial a consumidor final 
não contribuinte do imposto. STF. RE 680089/SE, julgado em 17.9.2014 (Inf. 759) 

TEMA 624-STF 
O Poder Judiciário não possui competência para determinar ao Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que 
vise a promover a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, tampouco para fixar o respectivo índice 
de correção. STF. RE 843112/SP, Julgamento em 04/11/2020 (Inf. 998) #FGV (TJSC-24)  
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TEMA 635-STF 
É assegurada ao servidor público inativo a conversão de férias não gozadas, ou de outros direitos de natureza 
remuneratória, em indenização pecuniária, dada a responsabilidade objetiva da Administração Pública em virtude da 
vedação ao enriquecimento sem causa. Obs.: após a oposição de embargos de declaração o STF decidiu permitir o 
processamento do recurso extraordinário para julgar a questão em relação aos servidores públicos em atividade. STF. 
ARE 721001 RG-ED/RJ, julgamento em 28.8.2014 (Inf. 756) #FGV (TJPE-24)  

TEMA 642-STF 
O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas 
estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal. STF. RE 1003433/RJ, julgamento em 
14.9.2021 (Inf. 1029) #FGV (1ENAM-24/TJSC-24-2/5ENAM-26)  

TEMA 644-STF 
A imunidade tributária recíproca reconhecida à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT alcança o IPTU 
incidente sobre imóveis de sua propriedade e por ela utilizados, não se podendo estabelecer, a priori, nenhuma 
distinção entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados à atividade econômica. STF. RE 773992/BA, 
julgado em 15.10.2014. (Inf. 763) #FGV (TRF1-23)  

TEMA 656-STF  
É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas Guardas Municipais, 
inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da Constituição Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao 
controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o 
art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso 
Nacional. STF. RE 608588, julgado em 20/02/2025 #FGV (TJTO-25) 

TEMA 661-STF 
São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que, verificados os requisitos do artigo 2º da 
Lei 9.296/1996 e demonstrada a necessidade da medida diante de elementos concretos e a complexidade da 
investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações sejam devidamente motivadas, com justificativa legítima, 
ainda que sucinta, a embasar a continuidade das investigações. 
São ilegais as motivações padronizadas ou reproduções de modelos genéricos sem relação com o caso concreto. 
A interceptação telefônica pode ser renovada sucessivamente se a decisão judicial inicial e as prorrogações forem fundamentadas, 
com justificativa legítima, mesmo que sucinta, a embasar a continuidade das investigações. STF. RE 625263/PR, julgamento em 
17.3.2022 (Inf. 1047) #FGV (TJGO-23/1ENAM-24/4ENAM-25/TJMS-25) 

TEMA 666-STF 
É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil. STF. RE 669069, julgamento em 
03/02/2016 #FGV (TRF3-25/TRF2-26)  

TEMA 678-STF 
A Súmula Vinculante 18 do STF (“A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da Constituição Federal”) não se aplica aos casos de extinção do vínculo 
conjugal pela morte de um dos cônjuges.  STF. RE 758461/PB, julgado em 22.5.2014 (Inf. 747) #FGV (TJSC-22)  

TEMA 682-STF 
Inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive para as que 
concedem renúncia fiscal.  STF. ARE 743480 RG, julgado em 10/10/2013 #FGV (TJMS-23)  

TEMA 685-STF 
Não incide IPVA sobre veículo automotor adquirido, mediante alienação fiduciária, por pessoa jurídica de direito 
público. STF. RE 727851, julgado em 22/06/2020 (Inf. 985) #FGV (TJAP-22)  
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TEMA 686-STF 
(I) Há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, da CF); 
(II) São formalmente inconstitucionais emendas parlamentares que impliquem aumento de despesa em projeto de lei de 
iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo (art. 63, I, da CF). 
STF. RE 745811 RG, julgado em 17-10-2013 #FGV (TJSC-24/TRF3-25/3ENAM-25) 

TEMA 698-STF 
(1) A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de 
ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos Poderes.  
(2) A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e 
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado;  
(3) No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo 
remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de 
interesse público (OSCIP). 
Na hipótese de ausência ou deficiência grave do serviço, a intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas 
voltadas à realização de direitos fundamentais não viola o princípio da separação dos Poderes (art. 2º, CF/88), devendo 
a atuação judicial, via de regra, indicar as finalidades pretendidas e impor à Administração Pública a apresentação dos 
meios adequados para alcançá-las. STF. RE 684612/RJ, julgamento em 30.6.2023 (Inf. 1101) #FGV (TJSC-24/1ENAM-24/2ENAM-24/
TJPE-24/4ENAM-25/TJMS-25/TJPR-26) 

TEMA 699-STF 
É constitucional a cobrança, em face das entidades fechadas de previdência complementar não imunes, do imposto de 
renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL). 
A cobrança do IRRF e da CSLL de entidades fechadas de previdência complementar, não abrangidas por imunidades tributárias, é 
compatível com a Constituição Federal. STF. RE 612686/SC, julgamento em 28.10.2022 (Inf. 1074) #FGV (TRF1-25)  

TEMA 704-STF 
São constitucionais a cota de tela, consistente na obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais nos cinemas 
brasileiros, e as sanções administrativas decorrentes de sua inobservância. A denominada “cota de tela” promove 
intervenção voltada a viabilizar a efetivação do direito à cultura, sem, por outro lado, atingir o núcleo dos direitos à 
livre iniciativa, à livre concorrência e à propriedade privada, apenas adequando as liberdades econômicas à sua função 
social.  STF. RE 627432/RS, julgado em 18/3/2021 (Inf. 1010) #FGV (TJPR-21)  

TEMA 708-STF 
A Constituição autoriza a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) somente pelo 
Estado em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio tributário. STF. RE 1016605, julgado em 16/06/2020 #FGV 
(TJTO-25) 

TEMA 721-STF 
São inconstitucionais a instituição e a cobrança de taxas por emissão ou remessa de carnês/guias de recolhimento de 
tributos.  STF. RE 789218 RG, julgado em 17-4-2014 #FGV (TJAP-22)  

TEMA 722-STF 
Compete à justiça federal comum processar e julgar mandado de segurança quando a autoridade apontada como 
coatora for autoridade federal, considerando-se como tal também os dirigentes de pessoa jurídica de direito privado 
investidos de delegação concedida pela União. STF. RE 726035/SE, julgamento em 24/04/2014 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 733-STF  
A decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito 
normativo não produz a automática reforma ou rescisão das decisões anteriores que tenham adotado entendimento 
diferente. Para que tal ocorra, será indispensável a interposição de recurso próprio ou, se for o caso, a propositura de 
ação rescisória própria, nos termos do art. 485 do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495).  STF. 
RE 730462/SP, julgado em 28.5.2015. (Inf. 787) #FGV (5ENAM-26)  
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TEMA 745-STF 
Adotada pelo legislador estadual a técnica da seletividade em relação ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), discrepam do figurino constitucional alíquotas sobre as operações de energia elétrica e serviços de 
telecomunicação em patamar superior ao das operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços. 
STF. RE 714139, julgado em 18-12-2021 #FGV (TJCE-25/TJPR-26)  

TEMA 757-STF 
É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a previsão de cancelamento automático, ante a 
inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem prévia manifestação 
do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal. STF. RE 808424, julgamento em 19/12/2019 #FGV 
(TRF3-25)  

TEMA 761-STF 
I) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu prenome e de sua classificação de gênero no 
registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exercer 
tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela via administrativa; 
II) Essa alteração deve ser averbada à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão do termo ‘transgênero'; 
III) Nas certidões do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada a expedição de certidão de inteiro 
teor, salvo a requerimento do próprio interessado ou por determinação judicial; 
IV) Efetuando-se o procedimento pela via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requerimento do interessado a 
expedição de mandados específicos para a alteração dos demais registros nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais 
deverão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. STF. RE 670422/RS, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 15.8.2018 (Inf. 911) #FGV 
(4ENAM-25) 

TEMA 768-STF  
Somente o ente público beneficiário possui legitimidade ativa para a propositura de ação executiva decorrente de 
condenação patrimonial imposta por Tribunais de Contas (CF, art. 71, § 3º). STF. ARE 823347, julgado em 03/10/2014 #FGV 
(5ENAM-26)  

TEMA 775-STF 
Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação rescisória proposta pela União com o objetivo de desconstituir 
sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando afeta interesses de órgão federal. STF. RE 598650/
MS, julgamento em 8.10.2021 (Inf. 1033) #FGV (TRF1-23)  

TEMA 777-STF 
O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, 
causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de 
improbidade administrativa. STF. RE 842846/RJ, julgado em 27/2/2019 (Inf. 932) #FGV (TJPR-21)  

TEMA 779-STF 
Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se equiparam aos titulares de 
serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da 
Constituição Federal para o provimento originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela 
qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da República. STF. RE 808.202, julgado em 
24-8-2020 #FGV (TJES-23)  

TEMA 781-STF 
As hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 14, § 7º, da Constituição Federal, inclusive quanto ao prazo de seis 
meses, são aplicáveis às eleições suplementares. STF. RE 843455/DF, julgado em 7.10.2015 (Inf. 802) #FGV (TJSC-24-2)  

TEMA 782-STF 
Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as 
respectivas prorrogações. Em relação à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da idade da 
criança adotada. STF. RE 778889/PE, julgado em 10/3/2016 (Inf. 817) #FGV (TJAP-22/2ENAM-24) 
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TEMA 784-STF 
O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do 
certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas 
no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por 
comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do 
aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, o direito 
subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses:  
(I) Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital;  
(II) Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação;  
(III) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de 

candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima. 
STF. RE 837311/PI, julgado em 09/12/2015 (Inf. 811) #FGV (TJAP-22) 

TEMA 788-STF 
O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada somente começa a correr do dia em que a sentença 
condenatória transita em julgado para ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão executória da pena, 
conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da 
Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54. 
É incompatível com a atual ordem constitucional — à luz do postulado da presunção de inocência (CF/1988, art. 5º, LVII) 
e o atual entendimento do STF sobre ele — a aplicação meramente literal do disposto no art. 112, I, do Código Penal. 
Por isso, é necessário interpretá-lo sistemicamente, com a fixação do trânsito em julgado para ambas as partes 
(acusação e defesa) como marco inicial da prescrição da pretensão executória estatal pela pena concretamente 
aplicada em sentença condenatória. STF. ARE 848107/DF, julgamento em 30.6.2023 (Inf. 1101) #FGV (1ENAM-24) 

TEMA 793-STF 
Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas 
prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à 
autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o 
ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. STF. RE 855178 ED/SE, julgamento em 23.5.2019. (Inf. 941) #FGV (TRF1-23/
TRF1-25) 

TEMA 796-STF 
A imunidade em relação ao ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos 
bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado.  STF. RE 796376, julgado em 05-08-2020 #FGV (TJPR-23/TJGO-23) 

TEMA 808-STF 
Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício 
de emprego, cargo ou função. STF. RE 855091/RS, julgamento em 13/3/2021 (Inf. 1009) 

TEMA 811-STF 
I - O ajuizamento da ação penal privada pode ocorrer após o decurso do prazo legal, sem que seja oferecida denúncia, ou 
promovido o arquivamento, ou requisitadas diligências externas ao Ministério Público. Diligências internas à instituição são 
irrelevantes; 
II - A conduta do Ministério Público posterior ao surgimento do direito de queixa não prejudica sua propositura. Assim, o 
oferecimento de denúncia, a promoção do arquivamento ou a requisição de diligências externas ao Ministério Público, posterior ao 
decurso do prazo legal para a propositura da ação penal não afastam o direito de queixa. Nem mesmo a ciência da vítima ou da 
família quanto a tais diligências afasta esse direito, por não representar concordância com a falta de iniciativa da ação penal pública. 
STF. ARE 859251, julgamento em 17/04/2015 #FGV (TJGO-26) 

TEMA 817-STF 
É constitucional a lei estadual ou distrital que, com amparo em convênio do CONFAZ, conceda remissão de créditos de 
ICMS oriundos de benefícios fiscais anteriormente julgados inconstitucionais. STF. RE 851421/DF, julgado em 17/12/2021 (Inf. 
1042) #FGV (TJMS-23)  
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TEMA 822-STF 
Não existe direito público subjetivo do aluno ou de sua família ao ensino domiciliar, inexistente na legislação brasileira. 
STF. RE 888815/RS, julgamento em 12.9.2018 (Inf. 915) #FGV (TJSC-24-2) 

TEMA 825-STF 
É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição 
Federal sem a edição da lei complementar exigida pelo referido dispositivo constitucional. STF. RE 851108, julgado em 
1-3-2021 #FGV (TJPE-22)  

TEMA 835-STF 
Para os fins do art. 1º, inciso I, alínea "g", da LC 64/1990, alterado pela LC 135/2010, a apreciação das contas de 
prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos 
Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos 
vereadores.  STF. RE 848826/DF, julgado em 17.8.2016 (Inf. 835) #FGV (TJPE-22/TJGO-23)  

TEMA 836-STF 
Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos, dado que o 
art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral, cultural ou histórico do Estado 
ou de entidade de que ele participe. STF. ARE 824781, julgado em 28/08/2015 #FGV (TJTO-25)  

TEMA 842-STF   
O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional. 
É constitucional a tributação de valores depositados em conta mantida junto a instituição financeira, cuja origem não for comprovada 
pelo titular — pessoa física ou jurídica —, desde que ele seja intimado para tanto. Dessa forma, incide Imposto de Renda sobre os 
depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 
9.430/1996. STF. RE 855649/RS, julgamento em 30.4.2021 (Inf. 1015) #FGV (TRF6-25)     

TEMA 850-STF 
O Ministério Público tem legitimidade para a propositura de ação civil pública em defesa de direitos sociais 
relacionados ao FGTS. STF. RE 643978, julgado em 09/10/2019 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 858-STF 
(I) O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação desapropriatória não obsta a propositura 
de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já 
se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória;  
(II) Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão devidos caso haja devido pagamento da 
indenização aos expropriados. STF. RE 1010819, julgamento em 26-5-2021 (Inf. 1019) #FGV (TJSC-22/TJMS-23/TRF3-25) 

TEMA 863-STF 
Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de sonegação, 
fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta 
por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído 
pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. STF. RE 736090, julgamento em 
03/10/2024 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 865-STF 
No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento 
ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios. 
Na hipótese em que o ente federativo expropriante estiver em mora com a quitação de seus precatórios (CF/1988, art. 100), o 
pagamento da diferença entre o valor das avaliações final e inicial do imóvel desapropriado pelo Poder Público deve ser feito por 
meio de depósito judicial direto ao então proprietário, em respeito à natureza prévia da indenização (CF/1988, art. 5º, XXIV).  STF. RE 
922144/MG, julgamento em 19.10.2023 (Inf. 1113) #FGV (TJSC-24-2/TJMT-24/TRF1-25) 
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TEMA 877-STF 
Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos de Fiscalização não se submetem ao 
regime de precatórios. STF. RE 938837, julgamento em 19/04/2017 (Inf. 861) #FGV (TRF3-25)  

TEMAS 881 E 885-STF 
1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão 
geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias 
de trato sucessivo.  
2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos 
temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 
anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
Os efeitos temporais da coisa julgada nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo são imediatamente cessados 
quando o STF se manifestar em sentido oposto em julgamento de controle concentrado de constitucionalidade ou de 
recurso extraordinário com repercussão geral. STF. RE 955227/BA, e RE 949297/CE, julgamento em 8.2.2023 (Inf. 1082) #FGV 
(TJGO-23) 

TEMA 897-STF 
São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de 
Improbidade Administrativa. STF. RE 852475/SP, julgamento em 8.8.2018 (Inf. 910) #FGV (1ENAM-24/TRF2-26) 

TEMA 899-STF 
É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas. STF. RE  636886, 
julgamento em 18/04/2020 (Inf. 983) #FGV (TRF3-25/TRF2-26)  

TEMA 906-STF 
É constitucional a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no desembaraço aduaneiro de bem 
industrializado e na saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno. STF. RE 946648, 
julgado em 28/08/2020 #FGV (TRF1-25)  

TEMA 907-STF 
A regra que prevê o crime do art. 305 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) é constitucional, posto não 
infirmar o princípio da não incriminação, garantido o direito ao silêncio e ressalvadas as hipóteses de exclusão da 
tipicidade e da antijuridicidade.STF. RE 971959/RS, julgamento em 14.11.2018. (Inf. 923) #FGV (TJPA-26)  

TEMA 916-STF 
A contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público 
realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos 
jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao 
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. STF. RE 765320 RG, julgado em 15-09-2016 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 917-STF 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não 
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", 
"c" e "e", da Constituição Federal). STF. ARE 878911 RG, julgado em 29/09/2016 #FGV (TJAP-22/4ENAM-25)  

TEMA 919-STF 
A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de transmissão e recepção de dados e voz é 
de competência privativa da União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição Federal, não competindo aos Municípios 
instituir referida taxa. STF. RE 776594/SP, julgamento em 2.12.2022 (Inf. 1078) #FGV (TJGO-23) 
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TEMA 925-STF 
A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial 
ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso 
LVII, da Constituição Federal. STF. ARE 964246 RG, julgado em 10-11-2016 #FGV (1ENAM-24/2ENAM-24)  

TEMA 940-STF 
A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação por danos causados por agente público deve ser 
ajuizada contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima 
para a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. STF. RE 
1027633/SP, julgamento em 14.8.2019 (Inf. 947) #FGV (TJMT-24/TRF3-25/5ENAM-26)  

TEMA 942-STF 
Até a edição da Emenda Constitucional (EC) 103/2019, o direito à conversão, em tempo comum, do prestado sob 
condições especiais decorre do art. 40, § 4º, III Constituição Federal (CF). Após a vigência da EC 103/2019, o direito à 
conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação 
complementar dos entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da CF. STF. RE 1014286/SP, 
julgamento em 24/09/2020 (Inf. 992) #FGV (TJBA-26) 

TEMA 944-STF 
Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em violação a direitos humanos, dentro do território nacional, não 
gozam de imunidade de jurisdição.  
A imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro não alcança atos de império ofensivos ao direito internacional da pessoa humana 
praticados no território brasileiro, tais como aqueles que resultem na morte de civis em período de guerra.  
STF. ARE 954858/RJ, julgamento em 20.8.2021 (Inf. 1026) #FGV (TRF3-25/TRF5-25/TRF6-25) 

TEMA 950-STF 
1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII, CF/1988) configura excludente da 
responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º, CF/1988), afastando qualquer pretensão indenizatória em face 
do ente público por opiniões, palavras e votos cobertos por essa garantia.  
2. Nas hipóteses em que a conduta do parlamentar extrapolar os limites da imunidade material, eventual 
responsabilização recairá de forma pessoal, direta e exclusiva sobre o próprio parlamentar, sob o regime de 
responsabilidade civil subjetiva. 
A imunidade material dos parlamentares — que os torna invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos — afasta qualquer pretensão indenizatória em face do ente público, na medida em que consubstancia  excludente 
da responsabilidade civil objetiva estatal. STF. RE 632115/CE, julgamento em 26.09.2025 (Inf. 1192) #FGV (TJPR-26/TJGO-26) 

TEMA 947-STF 
O organismo internacional que tenha garantida a imunidade de jurisdição em tratado firmado pelo Brasil e 
internalizado na ordem jurídica brasileira não pode ser demandado em juízo, salvo em caso de renúncia expressa a 
essa imunidade. STF. RE 1034840 RG, julgado em 05-06-2017 #FGV (TRF3-25)  

TEMA 952-STF 
1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar procedimento médico que envolva 
transfusão de sangue, com base na autonomia individual e na liberdade religiosa. 
2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis 
no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio. 
STF. RE 979742/AM, julgamento em 25.09.2024 (Inf. 1152) #FGV (TJMT-24/TJCE-25/5ENAM-26) 

TEMA 959-STF 
É inconstitucional a expressão "e liberdade provisória", constante do caput do artigo 44 da Lei n. 11.343/2006. STF. RE 
1038925 RG, julgado em 18-08-2017 #FGV (1ENAM-24)   
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TEMA 962-STF 
É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de 
repetição de indébito tributário. STF. RE 1063187/SC, julgamento em 24.9.2021 (Inf. 1031) #FGV (TJSC-22)  

TEMA 964-STF 
A promoção na magistratura por antiguidade precede a mediante remoção. STF. RE 1037926, julgado em 16-9-2020 #FGV 
(TJMS-23)  

TEMA 967-STF 
1. A proibição ou restrição da atividade de transporte privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 
inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência; e  
2. No exercício de sua competência para regulamentação e fiscalização do transporte privado individual de 
passageiros, os Municípios e o Distrito Federal não podem contrariar os parâmetros fixados pelo legislador federal (CF/
1988, art. 22, XI). 
STF. ADPF 449/DF e RE 1054110/SP, julgamento em 8 e 9.5.2019 (Inf. 939) #FGV (5ENAM-26)  

TEMA 968-STF 
1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente federativo que descumprir os critérios e 
exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social.  
2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no exercício da fiscalização desses regimes. Nesse 
caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma técnica:  
(i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou,  
(ii) caso reconheça o desequilíbrio, a impertinência das medidas impostas pela União e a existência de plano alternativo 
capaz de assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do regime. 
STF. RE 1007271, julgado em 19/12/2024 (Inf. 1163) #FGV (TJTO-25) 

TEMA 973-STF 
É constitucional a remarcação do teste de aptidão  física de candidata que esteja grávida à época de sua realização, 
independentemente da previsão expressa em edital do concurso público. STF. RE 1058333/PR, julgamento em 23.11.2018 (Inf. 
924) #FGV (2ENAM-24/TRF3-25)   

TEMA 977-STF 
1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está sujeita à reserva de 
jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele contidos deve observar as seguintes condicionantes:  
1.1 Nas hipóteses de encontro fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de esclarecer a 
autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, não depende de consentimento ou de prévia decisão 
judicial, desde que justificada posteriormente a adoção da medida.  
1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o 
acesso aos respectivos dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia 
decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em elementos 
concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à 
privacidade, à proteção dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X 
e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade Policial atuar com a maior rapidez e eficiência 
possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de 
plantão.  
2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a preservação dos dados e metadados contidos no aparelho 
celular apreendido, antes da autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões de referido acesso.  
3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos eventualmente formulados por defesas até 
a data do encerramento do presente julgamento. 
A autoridade policial pode, sem prévia ordem judicial ou consentimento, acessar dados contidos em aparelho celular encontrado 
fortuitamente no local do crime (quando ele é esquecido/abandonado na cena do crime), desde que a finalidade seja a de 
esclarecer a autoria do suposto fato criminoso ou de identificar o proprietário do aparelho e que, posteriormente, a adoção da 
medida seja justificada. Por outro lado, quando o celular é apreendido com o suspeito presente (nas hipóteses de prisão em 
flagrante), os dados somente podem ser acessados caso haja consentimento expresso do dono ou autorização judicial. STF. ARE 
1042075/RJ, julgamento em 25.06.2025 (Inf. 1184) #FGV (4ENAM-25/TRF2-26) 
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TEMA 979-STF 
(I) No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental clandestina, sem autorização judicial e 
com violação à privacidade e à intimidade dos interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, sem o 
conhecimento dos demais.  
(II) A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem 
autorização judicial ocorre na hipótese de registro de fato ocorrido em local público desprovido de qualquer controle de 
acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa de privacidade. STF. RE 1040515/SE, 
julgamento em 26.04.2024 (Inf. 1134) #FGV (TJPE-24/TJCE-25)  

TEMA 990-STF 
É constitucional o compartilhamento dos relatórios de inteligência financeira da UIF [coaf] e da íntegra do 
procedimento fiscalizatório da Receita Federal do Brasil (RFB), que define o lançamento do tributo, com os órgãos de 
persecução penal para fins criminais, sem a obrigatoriedade de prévia autorização judicial, devendo ser resguardado o 
sigilo das informações em procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a posterior controle jurisdicional. 
O compartilhamento pela UIF [coaf] e pela RFB, referente ao item anterior, deve ser feito unicamente por meio de comunicações 
formais, com garantia de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de 
eventuais desvios. STF. RE 1055941/SP, julgado em 4/12/2019 (Inf. 962) #FGV (TJPR-21/TJSE-25) 

TEMA 991-STF 
Afronta o princípio da separação dos Poderes a anulação judicial de cláusula de contrato de concessão firmado por 
Agência Reguladora e prestadora de serviço de telefonia que, em observância aos marcos regulatórios estabelecidos 
pelo Legislador, autoriza a incidência de reajuste de alguns itens tarifários em percentual superior ao do índice 
inflacionário fixado, quando este não é superado pela média ponderada de todos os itens. 
Em regra, não cabe ao Poder Judiciário anular cláusula de contrato de concessão de serviço público que autoriza o reajuste de tarifa 
telefônica em percentual superior ao índice inflacionário. STF. RE 1059819/PE, julgamento em 18.2.2022 (Inf. 1044) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 992-STF 
Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de 
admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta e indireta, nas hipóteses 
em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a sentença de mérito tiver sido proferida 
antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência continuará a 
ser da Justiça do Trabalho. STF. RE 960429/RN, julgamento em 4 e 5.3.2020 (Inf. 968) #FGV (1ENAM-24)  

 de 23 51



TEMA 998-STF 
1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é inadmissível a revista íntima vexatória com o 
desnudamento de visitantes ou exames invasivos com finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de 
revista é ilícita, salvo decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos prospectivos a partir da 
publicação da ata do julgamento.  
2. A autoridade administrativa, de forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da presença de 
indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal oculto ou sonegado, especialmente de material 
proibido, como produtos ilegais, drogas ou objetos perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos 
tangíveis e verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e comportamentos suspeitos.  
3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para aquisição e instalação de equipamentos como scanners 
corporais, esteiras de raio X e portais detectores de metais em todos os estabelecimentos penais.  
4. Fica determinado ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por meio dos recursos do Fundo 
Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança Pública, promovam a aquisição ou locação, e distribuição de scanners 
corporais para as unidades prisionais, em conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da política penitenciária, 
assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos visitantes, prevenindo práticas abusivas e 
ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de segurança 
penitenciária no país.  
5. Devem os entes federados, no âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição ou locação de scanners corporais para as 
unidades prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e orçamento, com total prioridade na aplicação 
dos recursos.  
6. Excepcionalmente, na impossibilidade ou inefetividade de utilização do scanner corporal, esteira de raio-x, portais 
detectores de metais, a revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, diante de indícios robustos de 
suspeitas, tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso específico e dependerá da plena concordância 
do visitante, vedada, em qualquer circunstância, a execução da revista como forma de humilhação e de exposição 
vexatória; deve ser realizada em local adequado, exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas maiores e que 
possam emitir consentimento válido por si ou por meio de seu representante legal, de acordo com protocolos gerais e 
nacionais preestabelecidos e por pessoas do mesmo gênero do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, 
nas hipóteses de desnudamento e exames invasivos.  
(i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima acarretarão responsabilidade do agente público ou do 
profissional de saúde habilitado e ilicitude de eventual prova obtida.  
(ii) Caso não haja concordância do visitante, a autoridade administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, 
impedir a realização da visita.  
(iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual que não possa emitir 
consentimento válido será substituído pela revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada. 
É inadmissível — e viola o princípio da dignidade da pessoa humana, os direitos à intimidade, à honra e à imagem, bem como o 
direito a não ser submetido a tortura ou a tratamento desumano ou degradante (CF/1988, arts. 1º, III; 5º, caput, III e X) — a realização 
de revista íntima vexatória com atos de desnudamento ou com exames invasivos, com fins de humilhação, de forma generalizada e 
sistemática, para o ingresso de visitantes em estabelecimentos prisionais. 
Admite-se, excepcionalmente, a revista íntima, se impossível ou ineficaz a utilização de dispositivos tecnológicos de segurança, 
desde que ela seja realizada de forma respeitosa e conforme os critérios previamente estabelecidos, bem como embasada em 
elementos concretos indicativos da tentativa de ingresso com material proibido ou cujo porte seja ilícito. STF. ARE 959620/RS, 
julgamento em 02.04.2025 (Inf. 1172) #FGV (4ENAM-25)  

TEMA 999-STF 
É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental. STF. RE 654833, julgado em 20/04/2020  (Inf. 983) #FGV 
(TJSC-24-2/TJPE-24)  

TEMA 1001-STF 
É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa suplementar, que proíba a 
participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função 
de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. 
É constitucional — por não violar o sistema de repartição de competências e atender à vedação ao nepotismo — norma municipal 
que proíbe a celebração de contratos do município com agentes públicos municipais e respectivos parentes, até o terceiro grau. 
Contudo, esse impedimento não se aplica às pessoas ligadas — por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro 
grau, inclusive, ou por adoção — a servidores municipais não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, sob pena 
de infringência ao princípio da proporcionalidade. STF. RE 910552/MG, julgamento em 30.6.2023 (Inf. 1101) #FGV (TJGO-23/1ENAM-24/
TJPE-24) 
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TEMA 1010-STF 
a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício de funções de direção, chefia e 
assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; 
b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; 
c) o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir 
e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar; e  
d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que os 
instituir.  STF. RE 1041210 RG, julgamento em 27-9-2018 #FGV (TJPE-22/TJSC-24) 

TEMA 1013-STF  
São constitucionais os procedimentos licitatórios que exijam percentuais mínimos e máximos a serem observados 
pelas emissoras de rádio na produção e transmissão de programas culturais, artísticos e jornalísticos locais, nos termos 
do artigo 221 da Constituição Federal de 1988. STF. RE 1070522, julgamento em 17/03/2021 #FGV (TRF5-25)  

TEMA 1015-STF  
É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) aprovado(a) que, embora tenha sido 
acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o 
exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II). STF. RE 886131, julgado em 30/11/2023 #FGV 
(3ENAM-25) 

TEMA 1020-STF 
É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a obrigatoriedade de cadastro, em órgão da 
Administração municipal, de prestador de serviços não estabelecido no território do Município e imposição ao tomador 
da retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS quando descumprida a obrigação acessória. STF. RE 1167509/SP, julgamento 
em 27.2.2021 (Inf. 1007) #FGV (TJSC-24) 

TEMA 1031-STF 
I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à posse das terras ocupadas 
tradicionalmente por comunidade indígena;  
II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em caráter 
permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional;  
III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da 
existência de um marco temporal em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito 
físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição;  
IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à promulgação da Constituição 
Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/
88;  
V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou renitente esbulho na 
data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios 
jurídicos perfeitos e a coisa julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional 
indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União; 
e, quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso 
em face do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da 
dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do procedimento de demarcação, 
com pagamento imediato da parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor 
incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF;  
VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já reconhecidas e declaradas em 
procedimento demarcatório, ressalvados os casos judicializados e em andamento;  
VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas 
reservadas somente diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação, 
devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os 
respectivos entes federativos para a identificação das terras necessárias à formação das áreas reservadas, tendo 
sempre em vista a busca do interesse público e a paz social, bem como a proporcional compensação às comunidades 
indígenas (art. 16.4 da Convenção 169 OIT);  
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VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é vedada em caso de 
descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Constituição da República, por meio de pedido de revisão do 
procedimento demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário 
comprovar grave e insanável erro na condução do procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra 
indígena, ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão deste 
julgamento;  
IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos elementos fundamentais para a 
demonstração da tradicionalidade da ocupação de comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, 
costumes e tradições, na forma do instrumento normativo citado;  
X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas existentes;  
XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os 
direitos sobre elas imprescritíveis;  
XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela constitucional do meio ambiente, sendo 
assegurado o exercício das atividades tradicionais dos povos indígenas;  
XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que 
discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do 
Ministério Público como fiscal da lei. STF. RE 1017365/SC, julgamento em 27.9.2023 (Inf. 1110) #FGV (TJPE-24/TJSE-25) 

TEMA 1033-STF 
O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, 
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 
Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde. STF. RE 666094, julgamento em 
30/09/2021 #FGV (TJSE-25)  

TEMA 1038-STF 
I. A Constituição Federal não prevê adicional noturno aos Militares Estaduais ou Distritais.  
II. Mandado de Injunção será cabível para que se apliquem, aos militares estaduais, as normas que regulamentam o 
adicional noturno dos servidores públicos civis, desde que o direito a tal parcela remuneratória esteja expressamente 
previsto na Constituição Estadual ou na Lei Orgânica do Distrito Federal. STF. RE 970823,  julgado em 18-08-2020 (Inf. 989) 
#FGV (2ENAM-24) 

TEMA 1043-STF 
É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes:  
(1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as 
declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado 
de seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e 
voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito 
de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013;  
(2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são insuficientes para o 
início da ação civil por ato de improbidade;  
(3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não podendo 
ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das condições para a indenização;  
(4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério Público, com a interveniência da pessoa jurídica 
interessada e devidamente homologado pela autoridade judicial;  
(5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que 
haja previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente 
cumpridos pelo beneficiado. STF. ARE 1175650/PR, julgamento em 30.6.2023 (Inf. 1101) #FGV (TJGO-23) 

TEMA 1049-STF 
Surgem constitucionais os artigos 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 13.021/2014, no que previsto ser do farmacêutico a 
responsabilidade técnica por drogaria. 
As limitações à liberdade de ofício hão de ficar orientadas pelo interesse público. Se a responsabilidade técnica por drogaria pode 
afetar outrem, como, por exemplo, deixando o cliente desguarnecido de informações em relação ao medicamento prescrito, bem 
como ao seu uso inadequado e irracional, surge o interesse social pela existência de mecanismos de controle – objetivos e 
impessoais – concernentes à prática. STF. RE 1156197, julgamento em 21.08.2020 (Inf. 991) #FGV (TRF3-25)  

Lei n. 13/021/2024 - Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. 
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Art. 5º  No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu 
funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei. 
Art. 6º Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a autorização e o licenciamento da autoridade 
competente, além das seguintes condições: 
I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento; 

TEMA 1051-STF 
É inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigação da implantação, nos shopping centers, de ambulatório 
médico ou serviço de pronto-socorro equipado para o atendimento de emergência. 
É formal e materialmente inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho e 
direito comercial (CF/1988, art. 22, I) e os princípios da livre iniciativa (CF/1988, arts. 1º, IV, e 170, “caput”), da razoabilidade e da 
proporcionalidade — lei municipal que impõe a instalação de ambulatório médico ou serviço de pronto-socorro, para prestação de 
atendimento de emergência, bem como a contratação de profissional médico, nos shopping centers existentes na área do 
município. STF. RE 833291/SP, julgamento em 01/12/2023 (Inf. 1119) #FGV (TJBA-26) 

TEMA 1055-STF 
É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da imprensa ferido por agentes policiais 
durante cobertura jornalística, em manifestações em que haja tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. 
Cabe a excludente da responsabilidade da culpa exclusiva da vítima, nas hipóteses em que o profissional de imprensa 
descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a áreas delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade 
física.  STF. RE 1209429/SP, julgamento em 10.6.2021 (Inf. 1021) #FGV (TJSC-24/1ENAM-24) 

TEMA 1056-STF  
É constitucional formal e materialmente lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 
produtores de estampidos.  
É constitucional — por dispor sobre a proteção do meio ambiente e a proteção e defesa da saúde, matérias de competência 
legislativa concorrente entre a União, estados e DF (CF/1988,  art. 24, VI e XII), e estabelecer restrição necessária, adequada e 
proporcional no âmbito de sua competência suplementar e nos limites de seu interesse local (CF/1988, art. 30, I e II) — lei municipal 
que veda a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos.  STF. RE 1210727/SP, julgamento em 
8.5.2023 (Inf. 1093) #FGV (TJMS-23/TJCE-25)  

TEMA 1062-STF 
Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora 
incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos percentuais estabelecidos pela União para os mesmos 
fins.  STF. ARE 1216078 RG, julgado em 29/08/2019 #FGV (TJSC-22)   

TEMA 1068-STF 
A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de condenação imposta pelo corpo de 
jurados, independentemente do total da pena aplicada. 
É constitucional — por não violar o princípio da presunção de inocência ou da não culpabilidade (CF/1988, art. 5º, LVII) e por garantir 
a máxima efetividade da soberania dos veredictos (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c”) - a execução imediata da condenação imposta pelo 
Tribunal do Júri, independentemente do total da pena fixada. STF. RE 1235340, julgamento em 12/09/2024 (Inf. 1150) #FGV 
(1ENAM-24/5ENAM-26) 

TEMA 1069-STF 
1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se submeter a tratamento de saúde, por 
motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, 
informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade.  
2. É possível a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a 
interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica 
de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 
paciente. STF. RE 1212272/AL, julgamento em 25.09.2024 (Inf. 1152) #FGV (TJMT-24/5ENAM-26) 
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TEMA 1072-STF 
A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem direito ao gozo de licença-maternidade. Caso 
a companheira tenha utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-paternidade. 
Na hipótese de gravidez em união homoafetiva, a mãe servidora pública ou trabalhadora do setor privado não gestante faz jus à 
licença-maternidade ou, quando a sua companheira já tenha utilizado o benefício, a prazo análogo ao da licença-paternidade. STF. 
RE 1211446/SP, julgamento em 13.03.2024 (Inf. 1128) #FGV (TRF3-25/3ENAM-25) 

TEMA 1081-STF 
As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de cargos públicos previstas na Constituição Federal sujeitam-
se, unicamente, a existência de compatibilidade de horários, verificada no caso concreto, ainda que haja norma 
infraconstitucional que limite a jornada semanal.  STF. ARE 1246685 RG, julgado em 19-03-2020 #FGV (TJMS-23)  

TEMA 1083-STF 
A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal não se aplica às importações de 
suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda que contenham obra musical de artista brasileiro. STF. ARE 1244302, 
julgamento em 09/09/2024 (Inf. 1149) #FGV (TJSE-25) 

TEMA 1084-STF 
É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação individualizada, para fins de cobrança do 
IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação 
técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório. 
É compatível com o princípio da legalidade tributária, desde que fixe os critérios para a avaliação técnica e assegure ao contribuinte 
o direito ao contraditório, lei municipal que confere à esfera administrativa, para efeito de cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), a competência para apurar — mediante avaliação individualizada — o valor venal de imóvel novo não previsto na 
Planta Genérica de Valores (PGV) à época do lançamento do tributo. STF. ARE 1245097/PR, julgamento em 2.6.2023 (Inf. 1098) #FGV 
(TJTO-25) 

TEMA 1093-STF 
A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela EC n. 87/2015, pressupõe edição de 
lei complementar veiculando normas gerais. STF. RE 1287019/DF, julgamento em 24.2.2021 (Inf. 1007) #FGV (TJMT-24)     

TEMA 1097-STF 
Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990.  
Por analogia, aplica-se aos servidores públicos estaduais e municipais que são pais ou cuidadores legais de pessoas com 
deficiência o direito à jornada de trabalho reduzida, sem necessidade de compensação de horário ou redução de vencimentos, nos 
moldes previstos para os servidores públicos federais na Lei 8.112/1990.  STF. RE 1237867/SP, julgamento em 16.12.2022 (Inf. 1080) 
#FGV (TJSC-24) 

TEMA 1101-STF 
É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à inaplicabilidade do regime falimentar às empresas públicas e 
sociedades de economia mista, ainda que desempenhem atividades em regime de concorrência com a iniciativa 
privada, em razão do eminente interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do princípio 
do paralelismo das formas. 
É constitucional a exclusão das empresas estatais do regime de falência e recuperação judicial previsto na Lei nº 11.101/2005, na 
medida em que a extinção dessas entidades somente pode ocorrer por lei e não por decisão judicial de decretação de insolvência 
(CF/1988, arts. 37, XIX e 173, caput). STF. RE 1249945/MG, julgamento em 17.10.2025 (Inf. 1195) #FGV (TJPA-26/TJGO-26)  

TEMA 1103-STF 
É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância sanitária, 
(i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei 
ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-
científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou 
responsáveis, nem tampouco ao poder familiar.  STF. ARE 1267879/SP, julgamento em 16 e 17.12.2020 (Inf. 1003) #FGV (TJMT-24)  
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TEMA 1119-STF 
É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem como a comprovação de 
filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança coletivo 
impetrado por entidade associativa de caráter civil. STF. ARE 1293130, julgamento em 18/12/2020 #FGV (TRF1-25)  

TEMA 1120-STF 
Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal, quando não 
caracterizado o desrespeito às normas constitucionais, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em 
relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar 
de matéria interna corporis. 
O controle judicial de atos “interna corporis” das Casas Legislativas só é cabível nos casos em que haja desrespeito às normas 
constitucionais pertinentes ao processo legislativo [Constituição Federal (CF), arts. 59 a 69]. STF. RE 1297884/DF, julgamento em 
11.6.2021 (Inf. 1021) #FGV (TRF3-25) 

TEMA 1123-STF 
É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa ao direito à 
execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 
8.036/1990, quando não expressamente constante do título executivo judicial. STF. ARE 1298177, julgamento em 18/12/2020 
#FGV (TRF3-25)  

TEMA 1124-STF 
O fato gerador do imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) somente ocorre com a efetiva 
transferência da propriedade imobiliária, que se dá mediante o registro.  STF. ARE 1294969 RG, julgado em 11/02/2021 #FGV 
(TJPR-21/TJES-23)  

TEMA 1127-STF 
É constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação, seja residencial, seja 
comercial.  STF. RE 1307334/SP, julgamento em 8.3.2022 (Inf. 1046) #FGV (TJES-23)  

TEMA 1130-STF 
Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a Título de imposto de 
renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da CRFB.  STF. RE 1293453/
RS, julgado em 8/10/2021 (Inf. 1033) #FGV (TJSC-22/TRF1-23/3ENAM-25/TJMS-25/TJPA-26) 

TEMA 1142-STF 
Os honorários advocatícios constituem crédito único e indivisível, de modo que o fracionamento da execução de 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às 
execuções individuais de cada beneficiário, viola o § 8º do artigo 100 da Constituição Federal. STF. RE 1309081 RG, julgado 
em 06/05/2021 #FGV (TJMS-23/TJMS-25)  

TEMA 1143-STF 
1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se 
pleiteia parcela de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, 
até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em que houver sido proferida sentença de mérito 
até a data de publicação da presente ata de julgamento. STF. RE 1288440/SP, julgamento em 30.6.2023 (Inf. 1102) #FGV 
(TJSC-24-2/TRF5-25) 

TEMA 1154-STF 
Compete à Justiça Federal processar e julgar feitos em que se discuta controvérsia relativa à expedição de diploma de 
conclusão de curso superior realizado em instituição privada de ensino que integre o Sistema Federal de Ensino, 
mesmo que a pretensão se limite ao pagamento de indenização. STF. RE 1304964, julgamento em 25/06/2021 #FGV 
(TRF3-25/5ENAM-26)  
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TEMA 1156-STF 
O pagamento de crédito superpreferencial (art. 100, § 2°, da CF/1988) deve ser realizado por meio de precatório, exceto 
se o valor a ser adimplido encontrar-se dentro do limite estabelecido por lei como pequeno valor. STF. RE 1326178, 
julgamento em 26/05/2025 (Inf. 1179) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1164-STF 
A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da superação do limite 
prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, 
desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do 
direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
O direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas pode ser afastado quando houver 
posterior extinção dos cargos ofertados ou em virtude da extrapolação do limite prudencial de gastos com pessoal 
(LRF/2000, arts. 19 e 20). A fim de impedir o exercício do referido direito, essas circunstâncias, além de devidamente 
motivadas, devem ocorrer antes do término do prazo de validade do concurso, especialmente para que o corte de 
gastos não sirva de pretexto para a abertura de espaço orçamentário visando a contratação de pessoal temporário, em 
afronta ao princípio do concurso público. STF. RE 1316010/PA, julgamento em 10.10.2025 (Inf. 1194) #FGV (TJPR-26/TJBA-26) 

TEMA 1177-STF 
A competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades e pensões das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) 
não exclui a competência legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente 
sobre os proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto, 
incorrido em inconstitucionalidade.  STF. RE 1338750, julgado em 21-10-2021 #FGV (TJSC-22)  

TEMA 1182-STF 
À luz do art. 227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança com absoluta prioridade e do 
princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo 
art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor monoparental. 
O servidor público que seja pai solo ─ de família em que não há a presença materna ─ faz jus à licença maternidade e 
ao salário maternidade pelo prazo de 180 dias, da mesma forma em que garantidos à mulher pela legislação de 
regência. STF. RE 1348854/DF, julgamento em 12.5.2022 (Inf. 1054) #FGV (TJGO-23/TJSC-24) 

TEMA 1184-STF 
1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir tendo em vista o princípio 
constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 
2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: 
a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e 
b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 
3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para a 
adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências 
cabíveis.  
O Poder Judiciário — à luz da eficiência administrativa e respeitada a competência constitucional de cada ente federado — pode 
extinguir ação de execução fiscal cujo valor seja baixo, quando verificar a falta de interesse de agir, caracterizada pelo não 
exaurimento de medidas extrajudiciais e administrativas mais eficientes e menos onerosas capazes de viabilizar a cobrança da 
dívida. STF. RE 1355208/SC, julgamento em 19.12.2023 (Inf. 1121) #FGV (TJPE-24/TJTO-25/TRF2-26/TJBA-26) 

TEMA 1190-STF  
A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição Federal ("condenação criminal transitada 
em julgado, enquanto durarem seus efeitos") não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso 
público, desde que não incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da 
pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições 
necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do 
artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à 
decisão judicial do juízo de execuções, que analisará a compatibilidade de horários. STF. RE 1282553, julgado em 
04/10/2023 (Inf. 1111) #FGV (3ENAM-25/TRF1-25)  
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TEMA 1194-STF 
É imprescritível a pretensão executória e inaplicável a prescrição intercorrente na execução de reparação de dano 
ambiental, ainda que posteriormente convertida em indenização por perdas e danos. 
Diante do caráter transindividual, transgeracional e indisponível do bem jurídico protegido, é imprescritível a pretensão executória 
referente a título executivo judicial que reconhece a obrigação de reparação do dano ambiental, mesmo após a conversão da 
obrigação em prestação pecuniária. STF. ARE 1352872/SC, julgamento em 28.03.2025 (Inf. 1171) #FGV (TJCE-25/TRF6-25)  

TEMA 1199-STF 
1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, 
exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;  
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa -, é 
IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à 
eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes;  
3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto 
anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; 
devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 
4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a 
partir da publicação da lei. STF. ARE 843989/PR, julgamento em 18.8.2022 (Inf. 1065) #FGV (TJSC-24/TJSC-24-2/1ENAM-24/TJSC-25/
TJGO-26) 

TEMA 1207-STF 
A promoção por acesso de servidor a classe distinta na carreira não representa ascensão a cargo diverso daquele em 
que já estava efetivado, de modo que, para fins de aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo efetivo, 
exigido pelo artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/1998, e pelos 
artigos 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional 47/2005, não recomeça a contar pela 
alteração de classe.  
Para a aposentadoria voluntária de servidor público, o prazo mínimo de cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria refere-
se ao cargo efetivo ocupado pelo servidor e não à classe na carreira alcançada mediante promoção. STF. RE 1322195/SP, julgamento 
em 1º.4.2021 (inf. 1049) #FGV (TJSC-22)  

TEMA 1220-STF 
É formalmente constitucional o § 14 do art. 85 do Código de Processo Civil no que diz respeito à preferência dos honorários 
advocatícios, inclusive contratuais, em relação ao crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do CTN. 
É formalmente constitucional — pois não viola a reserva de lei complementar para dispor sobre normas gerais em 
matéria tributária (CF/1988, art. 146, III, “b”) — o § 14 do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 ao prever a 
preferência dos honorários advocatícios em relação ao crédito tributário, tendo em conta a ressalva prevista no art. 186 
do Código Tributário Nacional. STF. RE 1326559/SC, julgamento em 28.03.2025 (Inf. 1171) #FGV (TJPR-26/TJPA-26)   

TEMA 1231-STF 
(I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas requisições de pequeno valor em patamares inferiores 
aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em consonância com sua capacidade econômica.  
(II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, deve refletir não somente a receita, mas igualmente os graus de 
endividamento e de litigiosidade do ente federado.  
(III) A ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto das requisições de pequeno valor 
impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-administrativo externado pela legislação local.  
STF. RE 1359139 RG/CE, julgamento em 1º.9.2022 (Inf. 1066) #FGV (TJMS-23) 
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TEMA 1236-STF 
Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de separação de bens previsto no 
art. 1.641, II, do Código Civil, pode ser afastado por expressa manifestação de vontade das partes, mediante escritura 
pública.  
O regime obrigatório de separação de bens nos casamentos e nas uniões estáveis que envolvam pessoas maiores de 70 anos pode 
ser alterado pela vontade das partes, mediante escritura pública, firmada em cartório. Caso não se escolha outro regime, 
prevalecerá a regra disposta em lei (CC/2002, art. 1.641, II). 
A limitação imposta pelo Código Civil, caso seja interpretada de forma absoluta, como norma cogente, importa em violação aos 
princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade (CF/1988, arts. 1º, III, e 5º, caput). Isso porque a pessoa maior de 70 anos 
é plenamente capaz para o exercício de todos os atos da vida civil e para a livre disposição de seus bens. Portanto, a utilização 
exclusiva da idade como fator de desequiparação, além de ferir a autonomia da vontade, por ser desarrazoada, é prática vedada 
pelo art. 3º, IV, da Constituição Federal de 1988. STF. ARE 1309642/SP, julgamento em 01.02.2024 (Inf. 1122) #FGV (1ENAM-24/TJTO-25) 

TEMA 1238-STF 
São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, provas consideradas ilícitas pelo Poder 
Judiciário. 
As provas declaradas ilícitas pelo Poder Judiciário não podem ser utilizadas, valoradas ou aproveitadas em processos 
administrativos de qualquer espécie.STF. ARE 1316369/DF, julgamento em 9.12.2022 (Inf. 1079) #FGV (2ENAM-24) 

TEMA 1240-STF 
Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de danos extrapatrimoniais decorrentes de 
contrato de transporte aéreo internacional. STF. RE 1394401/SP, julgamento em 15.12.2022 (Inf. 1080) #FGV (TJPR-21/TJSC-24/
TRF1-25/TRF3-25/4ENAM-25) 

TEMA 1241-STF 
O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal incide sobre a remuneração relativa a 
todo período de férias. STF. RE 1400787/CE, julgado em 15.12.2022 (Inf. 1080) #FGV (TJMS-23)  

TEMA 1244-STF 
A fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o disposto no art. 7º, IV, da Constituição 
Federal. 
É constitucional — e não afronta o art. 7º, IV, da CF/1988 — o uso de múltiplos do salário mínimo como parâmetro para a fixação de 
multa administrativa. STF. ARE 1409059/SP, julgamento em 04.11.2025 (Inf. 1197) #FGV (TJPR-26)  

TEMA 1260-STF 
(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de 
improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios 
diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade 
administrativa; 
(II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão repercute na 
seara administrativa;  
(III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure 
crime eleitoral. STF. ARE 1428742, julgado em 09/02/2026 (Inf. 1204) #FGV (TJBA-26)  

TEMA 1268-STF 
É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral da 
União, porquanto indissociável do dano ambiental causado. STF. RE 1427694/SC, julgamento em 1º.9.2023 (Inf. 1106) #FGV 
(TJPR-23/TJMS-23/1ENAM-24/TRF6-25)   

TEMA 1280-STF 
É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos auferidos em aplicações financeiras das 
entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 
Incide PIS e COFINS sobre os rendimentos obtidos em aplicações financeiras das entidades fechadas de previdência complementar 
(EFPC), excluindo-se as receitas oriundas de contribuições de participantes e patrocinadores, as quais possuem regramento 
específico. STF. RE 722528/RJ, julgamento em 13.12.2024 (Inf. 1163) #FGV (TRF1-25)  
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TEMA 1282-STF 
São constitucionais as taxas estaduais pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos de prevenção e 
combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelos corpos 
de bombeiros militares. 
É constitucional — e está em consonância com os artigos 144, § 5º, e 145, inciso II, da Constituição Federal — lei estadual que prevê 
a cobrança de taxas pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos de prevenção e combate a incêndios, busca, 
salvamento ou resgate prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelo Corpo de Bombeiros Militar. 
É inconstitucional — pois usurpa a competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF/1988, art. 22, XI) — lei 
estadual que dispõe sobre a cobrança de taxa de vistoria veicular para verificação de equipamentos de proteção contra incêndio. 
É inconstitucional — por violar o art. 5º, XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal — a cobrança de taxa para emissão de certidões, 
desde que estas se voltem para a defesa de direitos ou o esclarecimento de situação de interesse pessoal. STF. RE  1417155/RN, 
ADPF 1028/PE e ADPF 1029/RJ, julgamento em 26.03.2025 (Inf. 1171) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1284-STF 
A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional deve ter fundamento em lei estadual em sentido 
estrito.  STF. ARE 1460254/GO, julgamento em 21.11.2023 (Inf. 1118) #FGV (TJSC-24/TJMT-24) 

TEMA 1317-STF 
A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial coletivo, promovida por substituto 
processual, não caracteriza o fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição. STF. ARE 
1491569, julgamento em 23/08/2024 (Inf. 1147) #FGV (TRF3-25)  

TEMA 1323-STF 
É inconstitucional a delegação do serviço de loteria para agentes privados sem prévia licitação (CF/1988, art. 175). STF. 
RE 1498128/CE, julgamento em 27.09.2024 (Inf. 1152) #FGV (TJGO-25) 

TEMA 1338-STF  
Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos efeitos da tese de repercussão geral fixada 
no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG). 
É cabível — em razão da existência de precedente qualificado com caráter cogente e da ausência de alteração na orientação 
jurisprudencial à época do julgamento — ação rescisória para adequar decisão judicial transitada em julgado à modulação temporal 
dos efeitos da tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 ED (Tema 69 RG).  STF. RE 1489562/PE, julgamento 
em 18/10/2024 (Inf. 1155) #FGV (5ENAM-26)  

TEMA 69-STF - O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.  STF. RE 574706, julgamento em 
15/03/2017 

TEMA 1361-STF 
O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice específico de juros ou de correção monetária não 
impede a incidência de legislação ou entendimento jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/
RG. 
Parâmetros ulteriores de correção monetária para atualização de débito da Fazenda Pública devem ser observados 
ainda que o título executivo tenha transitado em julgado com a imposição de índice diverso. STF. RE 1505031/SC, 
julgamento em 26.11.2024 (Inf. 1160) #FGV (TJPR-26)  

TEMA 1170-STF - É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não tributárias o índice de 
juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da 
vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em julgado. A 
partir da vigência da Lei 9.494/1997, na redação dada pela Lei 11.960/2009,   o índice de juros moratórios previsto em seu art. 
1º-F é o que deve incidir para as condenações da Fazenda Pública que envolvam relações jurídicas não tributárias. STF. RE 
1317982/ES, julgamento em 11.12.2023 (Inf. 1120) 

TEMA 1383-STF 
O princípio da anterioridade tributária, geral e nonagesimal, se aplica às hipóteses de redução ou de supressão de 
benefícios ou de incentivos fiscais que resultem em majoração indireta de tributos, observadas as determinações e as 
exceções constitucionais para cada tributo. STF. RE 1473645/PA, julgamento em 21.03.2025 (Inf. 1170) #FGV (TRF1-25/TJPR-26)  
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TEMA 1396-STF 
1. É possível exigir da Fazenda Pública a apresentação de documentos e cálculos para o início de cumprimento de 
sentença nos juizados especiais, nos termos da ADPF 219;  
2. É fática a controvérsia sobre a hipossuficiência da parte credora para atribuição à Fazenda Pública do ônus de apresentação de 
documentos para início de execução de sentença em Juizados Especiais. 
A Fazenda Pública pode ser obrigada a apresentar o valor devido e os documentos necessários para iniciar a fase de cumprimento 
de sentença no âmbito dos respectivos juizados especiais, de forma semelhante ao que ocorre nos Juizados Especiais Federais. 
(…) Na espécie, a Turma Recursal do Estado de São Paulo determinou que a Fazenda Pública indicasse o valor devido em 
cumprimento de sentença, determinando a aplicação da denominada “execução invertida”. STF. ARE 1528097/SP, rel. Min. 
Presidente, julgamento em 16.05.2025 (Inf. 1178) #FGV (4ENAM-25/TJGO-26)  

TEMA 1420-STF 
1. O Poder Judiciário pode controlar o ato administrativo de heteroidentificação de candidatos que concorrem às vagas 
reservadas a pessoas pretas e pardas em concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa;  
2. É fática e pressupõe a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a adequação de critérios e de 
fundamentos do ato de exclusão de candidato por comissão de heteroidentificação. 
O controle judicial de atos da comissão de heteroidentificação em concursos públicos é possível para garantir o contraditório e a 
ampla defesa. Contudo, o STF não pode revisar critérios ou fundamentos que foram utilizados para excluir candidatos, na medida em 
que a controvérsia se restringe à análise de fatos, provas e cláusulas do edital. STF. ARE 1553243/CE, julgamento em 05.09.2025 (Inf. 
1189) #FGV (TJGO-26) 
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RECURSO REPETITIVO (STJ) 

TEMA 33-STJ 
A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida 
cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: 
i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; 
ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência 
consolidada do STF ou STJ; 
iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. A 
inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão 
observará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a inscrição/manutenção. 
STJ. REsp 1061530-RS, julgado em 22/10/2008 (Inf. 373) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 118-STJ 
É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do direito 
à compensação tributária em sede de mandado de segurança. STJ. REsp n. 1111164/BA, julgado em 13/5/2009 (Inf. 394) #FGV 
(TJPR-21/TJBA-26)  

TEMA 157-STJ 
Incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho quando o débito tributário 
verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 
10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda. STJ. REsp 
1709029/MG, julgado em 28/02/2018 #FGV (TJSC-22/1ENAM-24/TJPA-26)  

TEMA 281-STJ 
Mesmo antes da MP n. 1901-30/1999, são indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível 
de qualquer espécie de exploração econômica atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou fáticas. STJ. Pet 
12344-DF, julgado em 28/10/2020 (Inf. 684) #FGV (TJPE-24)  

TEMA 1073-STJ 
(I) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 280/STJ: "Até 26/9/1999, data anterior à edição da MP n. 1901-30/1999, são devidos juros 
compensatórios nas desapropriações de imóveis improdutivos”. 
(II) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 281/STJ: "Mesmo antes da MP n. 1901-30/1999, são indevidos juros 
compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual 
ou futura, em decorrência de limitações legais ou fáticas”. 
(III) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 282/STJ: "i) A partir de 27/9/1999, data de edição da MP n. 1901-30/1999, exige-se a 
prova pelo expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei n. 
3365/1941); e ii) Desde 5/5/2000, data de edição da MP 2027-38/2000, veda-se a incidência dos juros compensatórios em 
imóveis com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto-Lei n. 3365/1941)”. 
(IV) Cancelamento do Tema Repetitivo n. 283/STJ. 
STJ. Pet 12344-DF, julgado em 28/10/2020 

TEMA 312-STJ  
É devida a restituição de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e 
sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano. STJ. REsp 1119300-RS, 
julgado em 14/4/2010 (Inf. 430) #FGV (5ENAM-26)  

TEMA 358-STJ 
O descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores 
da contribuição previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito. STJ. REsp n. 
1042585/RJ, julgado em 12/5/2010 #FGV (TJSC-24-2)  

 de 35 51



TEMA 383-STJ 
O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da 
data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre 
outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 
instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 
nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional. 
STJ. REsp 1120295-SP, julgado em 12/5/2010 (Inf. 434) #FGV (TJES-23)  

TEMA 385-STJ 
A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do 
débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a 
(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja 
quitação se dá concomitantemente. STJ. REsp 1149022-SP, julgado em 9/6/2010 (Inf. 438) #FGV (TJMT-24/TJMS-25)  

TEMA 414-STJ 
1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é lícita a adoção 
de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de uma 
parcela fixa ("tarifa mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades 
consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, exigida apenas se o 
consumo real aferido pelo medidor único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas as unidades 
conjuntamente consideradas. 
2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção 
de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, utilizando-se apenas do 
consumo real global, considere o condomínio como uma única unidade de consumo (uma única economia). 
3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção 
de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo 
de regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia 
de consumo. STJ. REsp 1.937.887-RJ e REsp 1.937.891-RJ, julgado em 20/6/2024 (Inf. 818) #FGV (TJSE-25) 

TEMA 445-STJ 
O calendário prévio das saídas temporárias deverá ser fixado, obrigatoriamente, pelo Juízo das execuções, não se lhe 
permitindo delegar à autoridade prisional a escolha das datas específicas nas quais o apenado irá usufruir os 
benefícios. STJ. REsp 1544036-RJ, julgado em 14/9/2016 (Inf. 590) #FGV (TJPE-22)  

TEMA 466-STJ  
As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e 
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.  STJ. REsp 1199782-PR, julgado em 24/8/2011 (Inf. 481) #FGV 
(TJBA-26)  

TEMA 553-STJ 
Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra 
a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. STJ. REsp 1251993-PR, julgado em 
12/12/2012 (Inf. 512) #FGV (1ENAM-24)  

TEMA 566-STJ 
O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da 
Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização 
do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem 
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução.  
Sem prejuízo do disposto anteriormente: 1.1) nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, 
ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a 
execução; e, 1.2) em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador 
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, 
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a 
execução. STJ. REsp 1340553-RS, julgado em 12/09/2018 (Inf. 635) #FGV (TJSC-24-2/TJGO-26) 
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TEMA 585-STJ 
É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação integral da atenuante da confissão espontânea com 
a agravante da reincidência, seja ela específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida 
a preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua compensação 
proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios da individualização da 
pena e da proporcionalidade.  STJ. REsp 1931145-SP, julgado em 22/06/2022 (Inf. 742) #FGV (TJSC-22/TJES-23/TJMT-24/TRF3-25/
TJSC-25/4ENAM-25/TJPA-26) 

TEMA 604-STJ 
A decadência, consoante a letra do art. 156, V, do CTN, é forma de extinção do crédito tributário. Sendo assim, uma vez 
extinto o direito, não pode ser reavivado por qualquer sistemática de lançamento ou auto-lançamento, seja ela via 
documento de confissão de dívida, declaração de débitos, parcelamento ou de outra espécie qualquer (DCTF, GIA, 
DCOMP, GFIP, etc.).STJ. REsp n. 1355947/SP, julgado em 12/6/2013 (Inf. 522) #FGV (TJMS-25)  

TEMA 637-STJ 
I - os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para 
efeito de habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 
11.101/2005, observado o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal. 
II - são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois 
do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.  
STJ. REsp 1152218/RS, julgado em 7/5/2014 #FGV (3ENAM-25)  

TEMA 654-STJ 
A legislação sobre cédulas de crédito rural admite o pacto de capitalização de juros em periodicidade inferior à 
semestral.  STJ. REsp 1333977-MT, julgado em 26/2/2014 (Inf. 537) #FGV (TJBA-26) 

TEMA 699-STJ 
Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao 
consumidor, desde que apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é possível o corte 
administrativo do fornecimento do serviço de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo 
inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao período de 90 (noventa) dias anterior à constatação da 
fraude, contanto que executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, sem prejuízo do direito 
de a concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos 
mencionados 90 (noventa) dias de retroação. STJ. REsp 1412433-RS, julgado em 25/04/2018 (Inf. 634) #FGV (TJSC-24-2/TJBA-26)  

TEMA 725-STJ 
No regime próprio da Lei 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo 
inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o 
cancelamento do protesto.  STJ. REsp 1339436-SP, julgado em 10/9/2014 (Inf. 549) #FGV (2ENAM-24)  

TEMA 872-STJ 
Nos Embargos de Terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários advocatícios 
serão arbitrados com base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este 
não atualizou os dados cadastrais; os encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, porém, na 
hipótese em que esta, depois de tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou 
recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi transferido para terceiro. STJ. REsp 1452840-SP, julgado em 
14/9/2016 (Inf. 591) #FGV (TJSC-22)  

TEMA 877-STJ 
O prazo prescricional para a execução individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo 
desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/1990. STJ. REsp 1388000-PR, julgado em 26/8/2015 (Inf. 
580) #FGV (TJGO-23)  
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TEMA 886-STJ 
a) O que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações condominiais não é o registro do compromisso de 
venda e compra, mas a relação jurídica material com o imóvel, representada pela imissão na posse pelo promissário 
comprador e pela ciência inequívoca do Condomínio acerca da transação; 
b) Havendo compromisso de compra e venda não levado a registro, a responsabilidade pelas despesas de condomínio 
pode recair tanto sobre o promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador, dependendo das circunstâncias 
de cada caso concreto;  
c) Se restar comprovado:  
(i) que o promissário comprador imitira-se na posse; e  
(ii) o Condomínio teve ciência inequívoca da transação, afasta-se a legitimidade passiva do promitente vendedor para 
responder por despesas condominiais relativas a período em que a posse foi exercida pelo promissário comprador. 
STJ. REsp 1345331/RS, julgado em 08/04/2015 #FGV (TJPR-21/TJPA-26/5ENAM-26) 

TEMA 919-STJ 
I - A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural prescreve no prazo de vinte anos, sob a 
égide do art. 177 do Código Civil de 1916, e de três anos, sob o amparo do art. 206, §3º, IV, do Código Civil de 2002, 
observada a norma de transição do art. 2.028 desse último Diploma Legal; 
II - O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural é a data da 
efetiva lesão, ou seja, do pagamento.STJ. REsp 1361730-RS, julgado em 10/8/2016 (Inf. 592) #FGV (TJPA-26)  

TEMA 931-STJ 
O inadimplemento da pena de multa, mesmo após o cumprimento da pena de prisão ou da pena restritiva de direitos, 
não impede a extinção da punibilidade, desde que o condenado alegue hipossuficiência, salvo se o juiz competente, 
em decisão devidamente fundamentada, entenda de forma diferente, indicando especificamente a capacidade de 
pagamento da penalidade pecuniária. STJ. REsp 2090454-SP e REsp 2024901-SP, julgado em 28/02/2024 (Inf. 803) #FGV 
(TJSC-25/TRF1-25)  

TEMA 934-STJ  
Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por breve espaço de tempo e seguida de 
perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. STJ. REsp n. 1524450/RJ, julgado em 
14/10/2015 (Inf. 572) #FGV (TJSC-22)  

TEMA 948-STJ 
Em Ação Civil Pública proposta por associação, na condição de substituta processual de consumidores, possuem 
legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados pela procedência do pedido, 
independentemente de serem filiados à associação promovente. STJ. REsp 1438263-SP, julgado em 28/04/2021 (Inf. 694) #FGV 
(2ENAM-24/3ENAM-25)  

TEMA 949-STJ  
Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o condomínio geral ou edilício 
(vertical ou horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária ou extraordinária, constante em 
instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação. STJ. REsp 1483930-DF, julgado em 
23/11/2016 (Inf. 596) #FGV (TRF6-25) 

TEMA 950-STJ 
As questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos produtos, concorrência desleal e outras demandas afins, por 
não envolver registro no INPI e cuidando de ação judicial entre particulares, são inequivocamente de competência da 
Justiça estadual, já que não afeta interesse institucional da autarquia federal. No entanto, compete à Justiça Federal, 
em ação de nulidade de registro de marca, com a participação do INPI, impor ao titular a abstenção do uso, inclusive no 
tocante à tutela provisória.  STJ. REsp 1527232-SP, julgado em 13/12/2017 (Inf. 618) #FGV (TJES-23/TRF2-26)  
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TEMA 952-STJ 
O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é válido 
desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) 
não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem 
excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso. 
(…) 2. A cláusula de aumento de mensalidade de plano de saúde conforme a mudança de faixa etária do beneficiário 
encontra fundamento no mutualismo  (regime de repartição simples) e na solidariedade intergeracional, além de ser 
regra atuarial e asseguradora de riscos. 
5. As mensalidades dos mais jovens, apesar de proporcionalmente mais caras, não podem ser majoradas 
demasiadamente, sob pena de o negócio perder a atratividade para eles, o que colocaria em colapso todo o sistema de 
saúde suplementar em virtude do fenômeno da seleção adversa (ou  antisseleção). STJ. REsp 1568244/RJ, julgado em 
14/12/2016 #FGV (TRF5-25) 

TEMA 953-STJ 
A cobrança de  juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa pactuação. STJ. REsp 
1388972-SC, julgado em 8/2/2017 (Inf. 599) #FGV (TJSC-24-2)  

TEMA 967-STJ 
Em ação consignatória, a insuficiência do depósito realizado pelo devedor conduz ao julgamento de improcedência do 
pedido, pois o pagamento parcial da dívida não extingue o vínculo obrigacional. STJ. REsp 1108058-DF, julgado em 
10/10/2018 (Inf. 636) #FGV (3ENAM-25/TJPA-26)  

TEMA 970-STJ 
A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigação, e, em regra, 
estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulação com lucros cessantes. STJ. REsp 1498484-DF, 
julgado em 22/05/2019 (Inf. 651) #FGV (1ENAM-24)  

TEMA 972-STJ 
1) Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da despesa com o registro do pré-gravame, em contratos 
celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período 
anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade excessiva.  
2) Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição 
financeira ou com seguradora por ela indicada.  
3) A abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora.  STJ. REsp 1639320-SP, DJe 4/5/2017 (Inf. 
602) #FGV (TJPE-22) 

TEMA 976-STJ 
A competência para processar e julgar demandas cíveis com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em 
litisconsórcio passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível no qual for proposta a ação de 
conhecimento, competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de 
organização judiciária. STJ. REsp 1643856-SP, julgado em 13/12/2017 (Inf. 617) #FGV (TJSC-25)  

TEMA 980-STJ 
(I) O termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU inicia-se no 
dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação;  
(II) o parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da prescrição, uma vez 
que o contribuinte não anuiu.STJ. REsp 1658517-PA, julgado em 14/11/2018 (Inf. 638) #FGV (TJAP-22/TJPA-26)  

TEMA 981-STJ 
O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na 
presunção de sua ocorrência, pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio, com poderes de administração 
na data em que configurada ou presumida a dissolução irregular, ainda que não tenha exercido poderes de gerência 
quando ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido, conforme art. 135, III, do CTN. STJ. REsp 1645333-SP, julgado em 
25/05/2022 (Inf. 738) #FGV (TRF3-25)   
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TEMA 988-STJ  
O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando 
verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação. STJ. REsp 1704520-MT, 
julgado em 05/12/2018 (Inf. 639) #FGV (TJPA-26) 

TEMA 990-STJ 
As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não registrado pela ANVISA. STJ. REsp 
1712163-SP, julgado em 08/11/2018 (Inf. 638) #FGV (TJSC-24)  

TEMA 1003-STJ  
O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não 
cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 
24 da Lei nº 11.457/2007). STJ. REsp 1767945-PR, julgado em 12/02/2020 (Inf. 670) #FGV (TRF6-25) 

TEMA 1012-STJ 
O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, em caso de concessão de parcelamento fiscal, 
seguirá a seguinte orientação: (i) será levantado o bloqueio se a concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o 
bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, nessa hipótese, a possibilidade 
excepcional de substituição da penhora online por fiança bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do 
caso concreto, mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do princípio da 
menor onerosidade. STJ. REsp 1696270-MG, julgado em 08/06/2022 (Inf. 740) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1019-STJ 
O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que o Poder Público tenha realizado obras no 
local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo 
único do art. 1.238 do CC. STJ. REsp 1757352-SC, julgado em 12/02/2020 (Inf. 671) #FGV (TRF1-23)   

TEMA 1029-STJ 
Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução de título executivo formado em Ação 
Coletiva que tramitou sob o rito ordinário, assim como impor o rito sumaríssimo da Lei 12.153/2009 ao juízo comum da 
execução. STJ. REsp 1804186-SC, julgado em 12/08/2020 (Inf. 679) #FGV (2ENAM-24/TJPA-26)   

TEMA 1030-STJ  
Ao autor que deseje litigar no âmbito de Juizado Especial Federal Cível, é lícito renunciar, de modo expresso e para fins 
de atribuição de valor à causa, ao montante que exceda os 60 (sessenta) salários mínimos previstos no art. 3º, caput, 
da Lei n. 10.259/2001, aí incluídas, sendo o caso, as prestações vincendas. STJ. REsp 1807665-SC, julgado em 28/10/2020 
(Inf. 683) #FGV (TRF6-25) 

TEMA 1036-STJ 
A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, fundada na atual redação do § 4º do art. 25 da Lei n. 
9.605/1998, independe do uso específico, exclusivo ou habitual para a empreitada infracional. STJ. REsp 1814944-RN, 
julgado em 10/02/2021 (Inf. 685) #FGV (TJPR-21/TJPR-26)  
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TEMA 1034-STJ 
a) Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de serviço, de forma de custeio e de valores de 
contribuição não implicam interrupção da contagem do prazo de 10 (dez) anos previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, 
devendo haver a soma dos períodos contributivos para fins de cálculo da manutenção proporcional ou indeterminada 
do trabalhador aposentado no plano coletivo empresarial. 
b) O art. 31 da Lei n. 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em plano de saúde coletivo único, 
contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de prestação de serviço, o que inclui, para todo o universo 
de beneficiários, a igualdade de modelo de pagamento e de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por 
faixa etária se for contratada para todos, cabendo ao inativo o custeio integral, cujo valor pode ser obtido com a soma 
de sua cota-parte com a parcela que, quanto aos ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador. 
c) O ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei n. 9.656/1998, não tem direito adquirido de 
se manter no mesmo plano privado de assistência à saúde vigente na época da aposentadoria, podendo haver a 
substituição da operadora e a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de custeio e dos respectivos 
valores, desde que mantida a paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e facultada a portabilidade de 
carências. STJ. REsp 1816482-SP, julgado em 9/12/2020 (Inf. 686) #FGV (TJBA-26) 

TEMA 1047-STJ 
A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde coletivo empresarial com menos de trinta 
beneficiários é válida, desde que apresentada motivação idônea.  STJ. REsp 1841692/SP e REsp 1856311/SP, julgados em 
5/3/2026 #FGV (TJBA-26) 

TEMA 1048-STJ 
O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a doação não oportunamente declarada pelo 
contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e 173, I, 
ambos do CTN. STJ. REsp 1841798-MG, julgado em 28/04/2021 (Inf. 694) #FGV (TJBA-26)  

TEMA 1049-STJ 
A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito tributário 
relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome da sucedida, sem 
a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio jurídico não foi 
informado oportunamente ao fisco. STJ. REsp 1848993-SP, julgado em 26/08/2020 (Inf. 678) #FGV (TRF1-25/TRF6-25/TJBA-26)  

TEMA 1051-STJ 
Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do crédito é determinada 
pela data em que ocorreu o seu fato gerador. STJ. REsp n. 1843332/RS, REsp 1842911/RS, REsp 1843382/RS, REsp 1840812/RS e 
REsp 1840531/RS, julgados em 9/12/2020 #FGV (2ENAM-24) 

TEMA 1053-STJ 
Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o julgamento de ações decorrentes de acidente 
de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure como parte.  STJ. REsp 1866015-SP, julgado em 10/03/2021 
(Inf. 688) #FGV (2ENAM-24) 

TEMA 1069-STJ 
(I) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica de caráter reparador ou funcional indicada pelo 
médico assistente, em paciente pós-cirurgia bariátrica, visto ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida; 
e 
(II) Havendo dúvidas justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente estético da cirurgia plástica indicada ao 
paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de plano de saúde pode se utilizar do procedimento da junta médica, 
formada para dirimir a divergência técnico-assistencial, desde que arque com os honorários dos respectivos 
profissionais e sem prejuízo do exercício do direito de ação pelo beneficiário, em caso de parecer desfavorável à 
indicação clínica do médico assistente, ao qual não se vincula o julgador. STJ. REsp 1.870.834-SP, julgado em 13/9/2023 (Inf. 
787) #FGV (TJCE-25)  
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TEMA 1074-STJ  
No arrolamento sumário, a homologação da partilha ou da adjudicação, bem como a expedição do formal de partilha e 
da carta de adjudicação, não se condicionam ao prévio recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, devendo 
ser comprovado, todavia, o pagamento dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 
659, § 2º, do CPC/2015 e 192 do CTN.  STJ. REsp n. 2027972/DF, julgado em 26/10/2022 #FGV (1ENAM-24)  

TEMA 1085-STJ 
São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-corrente, ainda que utilizada para 
recebimento de salários, desde que previamente autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não 
sendo aplicável, por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que disciplina os 
empréstimos consignados em folha de pagamento. STJ. REsp 1863973-SP, julgado em 09/03/2022 (Inf. 728) #FGV (TRF1-25) 

TEMA 1087-STJ  
A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) não 
incide no crime de furto na sua forma qualificada (§ 4°). STJ. REsp n. 1888756/SP, julgado em 25/5/2022 #FGV (TJPE-22/TJMS-23)  

TEMA 1089-STJ 
Na ação civil pública por ato de improbidade administrativa é possível o prosseguimento da demanda para pleitear o 
ressarcimento do dano ao erário, ainda que sejam declaradas prescritas as demais sanções previstas no art. 12 da Lei 
n. 8.429/1992. STJ. REsp 1899455-AC, julgado em 22/09/2021 (Inf. 710) #FGV (TJAP-22) 

TEMA 1094-STJ 
O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o edital, exige Título de Ensino Médio 
profissionalizante ou completo com curso técnico em área específica, caso não seja portador desse Título mas detenha 
diploma de nível superior na mesma área profissional. STJ. REsp 1888049-CE, julgamento em 22/09/2021 (Inf. 710) #FGV 
(TJMS-23)  

TEMA 1098-STJ 
1. O Acordo de não persecução penal constitui um negócio jurídico processual penal instituído por norma que possui 
natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de composição entre as partes com o fim de evitar a 
instauração da ação penal, e, de outro lado, natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de 
quem cumpre os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal - CPP). 
2. Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da norma penal benéfica (art. 
5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de acordo de não persecução penal em casos de processos em 
andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele 
momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da condenação. 
3. Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC 185.913/DF pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo Ministério 
Público ou não houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a pedido 
da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, 
manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo no caso concreto. 
4. Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será admissível a celebração de ANPP antes do 
recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso. 
STJ. REsp 1890344-RS e REsp 1890343-SC, julgados em 23/10/2024 (Inf. 831) #FGV (TRF3-25/TJCE-25) 

TEMA 1100-STJ 
O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código Penal interrompe a prescrição, inclusive quando 
confirmatório de sentença condenatória, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta. STJ. 
REsp 1930130-MG, julgado em 10/08/2022 (Inf. 744) #FGV (TJGO-23/TJMS-25/TJBA-26) 

TEMA 1104-STJ 
O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos materiais e morais coletivos decorrentes do 
tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com excesso de peso, autorizam a imposição de tutela inibitória e a 
responsabilização civil do agente infrator. STJ. REsp 1908497-RN e REsp 1913392-MG, julgado em 27/11/2024 (Inf. 835) #FGV 
(5ENAM-26)  
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TEMA 1113-STJ 
a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, não estando vinculada à 
base de cálculo do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada como piso de tributação; 
b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é condizente com o valor de mercado, 
que somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (art. 148 
do CTN); 
c) o Município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de referência por ele 
estabelecido unilateralmente.  
STJ. REsp 1937821-SP, julgado em 24/02/2022 (Inf. 730) #FGV (TJPE-22/TJSC-24-2/TJSC-25)   

TEMA 1114-STJ 
O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP tangencia 
somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à 
preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. STJ. REsp 1933759-PR e REsp 
1946472-PR, julgado em 13/9/2023 (Inf. 787) #FGV (TJPR-26/TJPA-26)  

TEMA 1122-STJ 
As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência de culpa, pelos danos oriundos de 
acidentes causados pela presença de animais domésticos nas pistas de rolamento, aplicando-se as regras do Código de 
Defesa do Consumidor e da Lei das Concessões. STJ. REsp 1908738-SP, julgado em 21/8/2024 (Inf. 822) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1125-STJ  
O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, devidas pelo contribuinte substituído no 
regime de substituição tributária progressiva. STJ. REsp 1896678-RS e REsp 1958265-SP, julgado em 13/12/2023 (Inf. 799) #FGV 
(TRF6-25)   

TEMA 1134-STJ 
Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão 
atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua 
alienação. STJ. REsp 1914902-SP, REsp 1944757-SP e REsp 1961835-SP, julgado em 9/10/2024 (Inf. 829) #FGV (TJSE-25/TRF5-25/TRF2-26) 

TEMA 1135-STJ 
É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) meses de 
exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos termos do § 
1° do art. 77 da Lei n. 8.112/1990. STJ. REsp 1907153-CE, julgado em 26/10/2022 (Inf. 755) #FGV (TRF1-23)  

TEMA 1137-STJ 
Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios 
executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da efetividade e da menor 
onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha 
fundamentação adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da 
proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal. STJ. REsp 1955539-SP e REsp 1955574-SP, 
julgado em 4/12/2025 (Inf. 874) #FGV (TJGO-26/TJBA-26) 
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TEMA 1142-STJ 
a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do 
laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa 
obrigação pecuniária; 
b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em 
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante 
exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data 
em que foi consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, 
tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel; 
c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da 
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade 
do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o 
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio). STJ. REsp 1951346-
SP, REsp 1952093-SP, REsp 1956006-SP, REsp 1954050-SP e REsp 1957161-SP, julgados em 10/5/2023 #FGV (TRF3-25/TJBA-26) 

TEMA 1148-STJ 
As demandas em que o consumidor final discute parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE devem ser movidas contra a prestadora de serviços de energia elétrica, 
sendo ilegítimas para a causa a União e a ANEEL, ainda que a causa de pedir seja a legalidade dos regulamentos 
expedidos pelo Poder Público. STJ. REsp 1955655-RS e REsp 1956946-RS, julgado em 12/3/2025 (Inf. 843) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 1150-STJ 
I) O Banco do Brasil tem legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha 
na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 
rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; 
II) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP 
se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e 
III) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos 
desfalques realizados na conta individual vinculada ao PASEP. 
STJ. REsp 1895936-TO, REsp 1895941-TO e REsp 1951931-DF, julgado em 13/9/2023 (Inf. 787) #FGV (TJGO-26)  

TEMA 1155-STJ 
1. O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, por comprometer o status libertatis do acusado 
deve ser reconhecido como período a ser detraído da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em 
homenagem aos princípios da proporcionalidade e do non bis in idem. 
2. O monitoramento eletrônico associado, atribuição do Estado, não é condição indeclinável para a detração dos 
períodos de submissão a essas medidas cautelares, não se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual 
não é determinado e disponibilizado o aparelhamento. 
3. A soma das horas de recolhimento domiciliar a que o réu foi submetido devem ser convertidas em dias para 
contagem da detração da pena. Se no cômputo total remanescer período menor que vinte e quatro horas, essa fração 
de dia deverá ser desprezada. 
STJ. REsp 1977135-SC, julgado em 23/11/2022 (Inf. 758) #FGV (TJPE-22/TJMS-23) 

TEMA 1159-STJ 
A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 9.605/1998, independe da prévia 
aplicação da penalidade de advertência. STJ. REsp 1984746/AL, julgado em 13/9/2023 #FGV (TJCE-25/TRF6-25)  

TEMA 1166-STJ 
O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal, possui natureza de 
delito material, que só se consuma com a constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante 
o disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. STJ. REsp 1982304-SP, julgado em 17/10/2023 (Inf. 792) 
#FGV (TJMS-25)  

Súmula vinculante 24-STF - Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei nº 
8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. 
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TEMA 1168-STJ 
Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e 
condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o 
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. STJ. REsp 1971049-SP, 
REsp 1970216-SP e REsp 1976855-MS, julgado em 3/8/2023 (Inf. 782) #FGV (TJMS-25/TJPA-26) 

TEMA 1171-STJ  
A utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal do roubo, subsumindo à hipótese 
legal que veda a substituição da pena. STJ. REsp 1994182-RJ, julgado em 13/12/2023 (Inf. 799) #FGV (4ENAM-25) 

TEMA 1173-STJ 
O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável por danos causados ao consumidor, 
em razão do descumprimento, pela construtora ou incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento 
imobiliário, previstas no contrato de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado:  
(i) envolvimento do corretor nas atividades de incorporação e construção;  
(ii) que o corretor integra o mesmo grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou  
(iii) haver confusão ou desvio patrimonial das responsáveis pela construção em benefício do corretor. 
STJ. REsp 2008542-RJ e REsp 2008545-DF, julgado em 8/10/2025 (Inf. 866) #FGV (TRF2-26) 

TEMA 1178-STJ 
I) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária requerida por pessoa 
natural; 
II) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da pessoa 
natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as razões 
que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC; 
III) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter meramente 
suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade. 
STJ. REsp 1988687-RJ, REsp 1988697-RJ e REsp 1988686-RJ, julgado em 17/9/2025 (Inf. 864) #FGV (TJPA-26)  

TEMA 1190-STJ 
Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em 
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda que o crédito esteja submetido a pagamento por meio de 
Requisição de Pequeno Valor - RPV. STJ. REsp 2029636-SP, REsp 2029675-SP, REsp 2030855-SP e REsp 2031118-SP, julgado em 
20/6/2024 (Inf. 818) #FGV (TJPE-24)  

TEMA 1191-STJ 
Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o contribuinte substituído revende a mercadoria por preço 
menor do que a base de cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no art. 166 
do CTN. STJ. REsp 2034975-MG, REsp 2034977-MG e REsp 2035550-julgado em 14/8/2024 (Inf. 821) #FGV (TJBA-26)  

TEMA 1192-STJ 
O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio de 
diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de crimes (art. 70 do Código Penal). STJ. 
REsp 1960300-GO, julgado em 8/10/2025 (Inf. 868) #FGV (TJPA-26/TJBA-26)  
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TEMA 1194-STJ 
1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a pena 
independentemente de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e mesmo que existam outros 
elementos suficientes de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a confissão 
tenha servido à apuração dos fatos.  
2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso com 
agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da 
tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade. 
STJ. REsp 2001973-RS, julgado em 10/9/2025 (Inf. 863) #FGV (TJMS-25/TJPA-26/TRF2-26)  

ATENÇÃO! A Terceira Seção, no julgamento do REsp 2001973-RS. (Tema repetitivo 1194), no dia 10/9/2025, revisou as 
Súmulas n. 545 e 630, que passaram a ter o seguinte teor: 

Súmula 545-STJ - A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, 
independentemente de ser utilizada na formação do convencimento do julgador. #FGV (TJMS-25/TRF2-26)  

Súmula n. 630-STJ - A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de entorpecentes 
quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio, negando a prática do tráfico de drogas, deve 
ocorrer em proporção inferior à que seria devida no caso de confissão plena. 

TEMA 1198-STJ 
Constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, de modo fundamentado e com observância à 
razoabilidade do caso concreto, a emenda da petição inicial a fim de demonstrar o interesse de agir e a autenticidade 
da postulação, respeitadas as regras de distribuição do ônus da prova. STJ. REsp 2021665-MS, julgado em 13/3/2025 (Inf. 
844) #FGV (TRF5-25/TJBA-26)   

TEMA 1200-STJ 
O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da abertura da sucessão, cuja fluência não é 
impedida, suspensa ou interrompida pelo ajuizamento de ação de reconhecimento de filiação, independentemente do 
seu trânsito em julgado. STJ. REsp 2029809-MG e REsp 2034650-SP, julgado em 22/5/2024 (Inf. 813) #FGV (TJCE-25)   

TEMA 1205-STJ 
A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do princípio 
da insignificância. STJ. REsp 2062095-AL e REsp 2062375-AL, julgado em 25/10/2023 (Inf. 793) #FGV (TJSC-25)  

TEMA 1213-STJ 
Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação de Improbidade Administrativa, de 
modo que a constrição deve recair sobre os bens de todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório 
da medida ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a 
cada um. STJ. REsp 1955116-AM, REsp 1955957-MG, REsp 1955300-DF e REsp 1955440-DF, julgado em 22/5/2024 (Inf. 813) #FGV 
(2ENAM-24)  

TEMA 1214-STJ 
É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. Todavia, não implicam  reformatio  in pejus a 
mera correção da classificação de um fato já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra 
circunstância judicial, nem o simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já 
reputada desfavorável na sentença. STJ. REsp 2058971-MG, REsp 2058976-MG e REsp 2058970-MG, julgado em 28/8/2024 (Inf. 
827) #FGV (TJGO-26)  

TEMA 1215-STJ 
Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação simultânea da agravante genérica do art. 
61, II, f, e da majorante específica do art. 226, II, ambos do Código Penal, salvo quando presente apenas a relação de 
autoridade do agente sobre a vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento. STJ. REsp 
2038833-MG, REsp 2048768-DF e REsp 2049969-DF, julgado em 13/11/2024 (Inf. 834) #FGV (TJSE-25) 
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TEMA 1232-STJ 
Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de honorários de sucumbência em 
cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança individual, ainda que dela resultem efeitos patrimoniais 
a serem saldados dentro dos mesmos autos. STJ. REsp 2053306-MG, REsp 2053311-MG e REsp 2053352-MG, julgado em 
27/11/2024 (Inf. 835) #FGV (TJBA-26)  

TEMA 1237-STJ 
Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em face de repetição de indébito tributário, 
na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados decorrentes de obrigações contratuais em atraso, 
por se caracterizarem como Receita Bruta Operacional, estão na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS cumulativas e, por integrarem o conceito amplo de Receita Bruta, na base de cálculo das contribuições ao PIS/
PASEP e COFINS não cumulativas. STJ. REsp 2065817-RJ, REsp 2068697-RS, REsp 2075276-RS, REsp 2109512-PR e REsp 
2116065-SC, julgado em 20/6/2024 (Inf. 818) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1249-STJ 
I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e sua vigência não se subordina à 
existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal. 
II - A duração das MPUs vincula-se à persiste?ncia da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por 
prazo temporalmente indeterminado; 
III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, arquivamento do inquérito policial ou absolvição do 
acusado não origina, necessariamente, a extinção da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de 
persistência da situação de risco ensejadora da concessão da medida. 
IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo magistrado, de ofício 
ou a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da situação de risco. A revogação deve 
sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso de extinção da medida, 
a ofendida deve ser comunicada, nos termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006. 
STJ. REsp 2070717/MG, REsp 2070857/MG, REsp 2070863/MG e REsp 2071109/MG, julgado em 13/11/2024 #FGV (TJSC-25/TJPA-26)  

TEMA 1251-STJ 
Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes de perseguição política sofrida 
durante a ditadura militar, os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. 
STJ. REsp 2031813-SC e REsp 2032021-RS, julgado 10/12/2025 (Inf. 874) #FGV (TJPA-26) 

Súmula 54-STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

TEMA 1252-STJ 
Incide a contribuição previdenciária patronal sobre o adicional de insalubridade, em razão da sua natureza 
remuneratória. STJ. REsp 2050498-SP, REsp 2.050.837-SP e REsp 2.052.982-SP, julgado em 20/6/2024 (Inf. 818) #FGV (TJCE-25)  

TEMA 1257-STJ  
As disposições da Lei n. 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso para regular o procedimento da tutela 
provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já deferidas poderão ser reapreciadas para fins de 
adequação à atual redação dada à Lei n. 8.429/1992. STJ. REsp 2074601-MG, REsp 2089767-MG, REsp 2076137-MG, REsp 
2076911-SP e REsp 2078360-MG, julgado em 6/2/2025 (Inf. 840) #FGV (TJBA-26)  
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TEMA 1258-STJ 
1) As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede inquisitorial quanto em juízo, sob pena de 
invalidade da prova destinada a demonstrar a autoria delitiva, em alinhamento com as normas do Conselho Nacional de Justiça 
sobre o tema. O reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de lastro nem a condenação nem a 
decisões que exijam menor rigor quanto ao  standard  probatório, tais como a decretação de prisão preventiva, o 
recebimento de denúncia ou a pronúncia. 
2) Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do suspeito para a realização do reconhecimento pessoal. Ainda que a regra 
do inciso II do art. 226 do CPP admita a mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, não 
puderem ser encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada entre as pessoas comparadas poderá 
esvaziar a confiabilidade probatória do reconhecimento feito nessas condições. 
3) O reconhecimento de pessoas é prova irrepetível, na medida em que um reconhecimento inicialmente falho ou 
viciado tem o potencial de contaminar a memória do reconhecedor, esvaziando de certeza o procedimento realizado 
posteriormente com o intuito de demonstrar a autoria delitiva, ainda que o novo procedimento atenda aos ditames do 
art. 226 do CPP. 
4) Poderá o magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou evidências independentes que não guardem 
relação de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento. 
5) Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência com as demais provas existentes nos autos. 
6) Desnecessário realizar o procedimento formal de reconhecimento de pessoas, previsto no art. 226 do CPP, quando não se tratar 
de apontamento de indivíduo desconhecido com base na memória visual de suas características físicas percebidas no momento do 
crime, mas, sim, de mera identificação de pessoa que o depoente já conhecia anteriormente. 
STJ. REsp 1953602-SP, REsp 1987628-SP, REsp 1986619-SP e REsp 1987651-RS, julgado em 11/6/2025 (Inf. 856) #FGV (TRF6-25/TJPR-26/
TJBA-26) 

TEMA 1259-STJ 
A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo finalístico entre o uso da arma e o 
tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da atividade criminosa, hipótese em que o crime de 
porte ou posse ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é 
considerado crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas. STJ. REsp 1994424-RS e REsp 2000953-RS, julgado em 
27/11/2024 (Inf. 835) #FGV (TJPA-26)  

TEMA 1267-STJ 
1. A decisão do juiz de primeiro grau que obsta o processamento da apelação viola o § 3º do artigo 1.010 do CPC, 
caracterizando usurpação da competência do Tribunal, o que autoriza o manejo da reclamação prevista no inciso I do 
artigo 988 do CPC; 
2. Na hipótese em que o juiz da causa negar seguimento à apelação no âmbito de execução ou de cumprimento de 
sentença, também será cabível agravo de instrumento, por força do disposto no parágrafo único do artigo 1.015 do 
CPC. 
STJ. REsp 2072867-MA, REsp 2072868-MA e REsp 2072870-MA, julgado em 19/3/2025 (Inf. 847) #FGV (TJBA-26/5ENAM-26)  

TEMA 1273-STJ 
O prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009 não se aplica ao mandado de segurança cuja causa de pedir seja 
a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da 
impetração decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada. STJ. REsp 2103305-
MG e REsp 2109221-MG, julgado em 10/9/2025 (Inf. 862) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1277-STJ  
É possível, conforme o artigo 42 do Código Penal, o cômputo do período de prisão provisória na análise dos requisitos 
para a concessão do indulto e da comutação previstos nos respectivos decretos. STJ. REsp 2069773-MG, julgado em 
6/2/2025 (Inf. 840) #FGV (5ENAM-26)  

TEMA 1282-STJ 
O pagamento de indenização por sinistro não gera para a seguradora a sub-rogação de prerrogativas processuais dos 
consumidores, em especial quanto à competência na ação regressiva. STJ. REsp 2092308-SP, 2092311-SP e 2092310-SP, 
julgado em 19/2/2025 (Inf. 841) #FGV (TJSC-24-2/TJSC-25/TJGO-26)   
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TEMA 1294-STJ 
O Decreto n. 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo ser utilizado como referência 
normativa para o seu reconhecimento em processos administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia. 
STJ. REsp 2002589-PR e REsp 2137071-MG, julgado em 10/12/2025 (Inf. 874) #FGV (TJPR-26) 

TEMA 1303-STJ 
1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do art. 28-A do Código de Processo 
Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), sendo inválida a negativa de formulação da 
respectiva proposta baseada em sua ausência. 
2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da assinatura do acordo, perante o próprio 
órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da proposta pelo beneficiado, devidamente assistido por defesa 
técnica, dado o caráter negocial do instituto.  
STJ. REsp 2161548-BA, julgado em 12/3/2025 (Inf. 843) #FGV (TJCE-25)  

TEMA 1306-STJ 
1) A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos 
de decisão anterior, documento e/ou parecer como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas 
questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das alegações 
ou provas. 
2) O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de 
decidir pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argumento novo para ser 
apreciado pelo colegiado. 
STJ. REsp 2148059-MA, REsp 2148580-MA e REsp 2150218-MA, julgado em 20/8/2025 (Inf. 859) #FGV (TJMS-25)  

TEMA 1313-STJ 
Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação do direito à saúde, os honorários advocatícios são 
fixados por apreciação equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do Código de Processo Civil. STJ. REsp 2169102-AL e 
REsp 2166690-RN, julgado em 11/6/2025 (Inf. 854) #FGV (TJGO-26/TJBA-26)   

TEMA 1318-STJ 
1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade prevista no art. 59 do Código Penal, 
desde que não constitua elementar ou seja ínsita ao tipo penal nem seja pressuposto para a incidência de circunstância 
agravante ou qualificadora; 
2. A exasperação da pena-base pela premeditação não é automática, reclamando fundamentação específica acerca da 
maior reprovabilidade da conduta no caso concreto. 
STJ. REsp 2174028-AL e REsp 2174008-AL, julgado em 8/5/2025 (Inf. 853) #FGV (TJBA-26)  

TEMA 1333-STJ 
1. A agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às contravenções penais praticadas no contexto de 
violência doméstica contra a mulher, salvo se houver previsão diversa pela Lei das Contravenções Penais, por força do 
que dispõem seu art. 1º e o art. 12 do Código Penal. 
2. Não é possível tal aplicação para a contravenção penal de vias de fato, prevista no art. 21 da Lei das Contravenções 
Penais, na hipótese de incidência de seu § 2º, incluído pela Lei n. 14.994/2024, por força dos princípios da 
especialidade e da proibição de bis in idem. 
STJ. REsp 2186684-MG, REsp 2185716-MG, REsp 2184869-MG e REsp 2185960-MG, julgado em 7/8/2025 (Inf. 858) #FGV (TJBA-26) 

TEMA 1350-STJ 
Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da prolação da sentença de embargos, substituir ou emendar a 
Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar ou modificar, o fundamento legal do crédito tributário. STJ. 
REsp 2194708-SC, REsp 2194734-SC e REsp 2194706-SC, julgado em 8/10/2025 (Inf. 866) #FGV (TJGO-25/TJBA-26) 
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TEMA 1368-STJ 
O art. 406 do Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n. 14.905/2024, deve ser interpretado no sentido 
de que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a 
atualização monetária e a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. STJ. REsp 2199164-PR e REsp 
2070882-RS, julgado em 15/10/2025 (Inf. 867) #FGV (TJGO-26) 

TEMA 1387-STJ 
O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão de reparação por falha na prestação do 
serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta 
individualizada do PASEP. STJ. REsp 2214879-PE e REsp 2214864-PE, julgado em 10/12/2025 (Inf. 874) #FGV (TJGO-26) 
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INCIDENTES DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (STJ)QUEREMOS FOTOS 

TEMA IAC 8-STJ 
É indevida a cobrança promovida por concessionária de rodovia, em face de autarquia prestadora de serviços de 
saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio da via pública concedida. STJ. REsp 1817302-SP, julgado em 08/06/2022 
(Inf. 740) #FGV (TJMT-24)  

TEMA IAC 13-STJ 
Tese A) O direito de acesso à informação no Direito Ambiental brasileiro compreende:  
i) o dever de publicação, na internet, dos documentos ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo 

(transparência ativa);  
ii) o direito de qualquer pessoa e entidade de requerer acesso a informações ambientais específicas não publicadas 

(transparência passiva); e 
iii) direito a requerer a produção de informação ambiental não disponível para a Administração (transparência 

reativa); 
Tese B) Presume-se a obrigação do Estado em favor da transparência ambiental, sendo ônus da Administração justificar 
seu descumprimento, sempre sujeita a controle judicial, nos seguintes termos: 
i) na transparência ativa, demonstrando razões administrativas adequadas para a opção de não publicar;  
ii) na transparência passiva, de enquadramento da informação nas razões legais e taxativas de sigilo; e  
iii) na transparência ambiental reativa, da irrazoabilidade da pretensão de produção da informação inexistente; 
Tese C) O regime registral brasileiro admite a averbação de informações facultativas sobre o imóvel, de interesse 
público, inclusive as ambientais; 
Tese D) O Ministério Público pode requisitar diretamente ao oficial de registro competente a averbação de informações 
alusivas a suas funções institucionais. 
STJ. REsp 1857098-MS, julgado em 11/5/2022 (Inf. 737) #FGV (TJSC-24-2)

 de 51 51


	Repercussão Geral (STF)
	Recurso Repetitivo (STJ)
	Incidentes de Assunção de Competência (STJ)queremos fotos

